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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.970, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada à Fundação PR. Valdo Martins Arruda para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Jaraguá, Estado de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 361 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.987, de 12 de agosto de 2015 – Associação Comunitária 

Tapera Falando Mais Alto, no município de São José da Tapera – AL; 
2 -  Portaria nº 3.612, de 19 de agosto de 2015 – Associação Comunitária Pró 

Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru – CE; 
3 -  Portaria nº 6.217, de 1º de dezembro de 2015 – Associação Comunitária e 

Cultural de Caçu, no município de Caçu – GO; 
4 -  Portaria nº 758, de 10 de maio de 2016 – Instituto de Radiodifusão de 

Desenvolvimento Comunitário de Coreaú – IRC, no município de Coreaú – CE; 
5 -  Portaria nº 769, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de Ilhéus, 

no município de Ilhéus – BA; 
6 -  Portaria nº 773, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária e Social de 

Água Branca, no município de Água Branca – AL; 
7 -  Portaria nº 1.003, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária 

Seabrense de Comunicação (ASCOM), no município de Seabra – BA; 
8 -  Portaria nº 1.463, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 

Itapirapuã, no município de Itapirapuã – GO; 
9 -  Portaria nº 1.885, de 7 de junho de 2017 – Associação de Amigos do Bairro 

Santa Tereza, no município de Juazeiro do Norte – CE; 
10 -  Portaria nº 1.904, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Tremedal, no município de Tremedal – BA; 
11 -  Portaria nº 1.917, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária 

Sambeneditense, no município de São Benedito – CE; 
12 -  Portaria nº 1.970, de 7 de junho de 2017 – Fundação PR. Valdo Martins 

Arruda, no município de Jaraguá – GO; 
13 -  Portaria nº 1.989, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária dos 

Moradores Mini e Pequenos Produtores Rurais dos Povoados Baião, Malhadinha Poço Salgado 
e Campo Comprido – ACB, no município de Boca da Mata – AL; 

14 -  Portaria nº 2.625, de 7 de junho de 2017 – Associação Cultural Santa 
Edviges, no município de Fortaleza – CE; 

15 -  Portaria nº 3.188, de 28 de setembro de 2017 – Associação Comunitária 
Escola de Vida, no município de Beberibe – CE; 

16 -  Portaria nº 4.707, de 28 de setembro de 2017 – Associação Civil para o 
Desenvolvimento da Barbalha – ACDB, no município de Barbalha – CE; 
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17 -  Portaria nº 5.231, de 28 de setembro de 2017 – Associação Comunitária 

de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Nhamundá, no município de Nhamundá – AM; 
18 -  Portaria nº 5.711, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Apoio ao Esporte e à Cultura de Cedro-CE, no município de Cedro – CE; 
19 -  Portaria nº 801, de 14 de março de 2018 – Associação Beneficente e 

Cultural Comunitária Nossa Gente, no município de Maracás – BA; 
20 -  Portaria nº 2.504, de 17 de maio de 2018 – Associação Comunitária de 

Itagibá, no município de Itagibá – BA; 
21 -  Portaria nº 6.631, de 27 de dezembro de 2018 – Associação Comunitária 

de Granja, no município de Granja – CE; 
22 -  Portaria nº 4.766, de 17 de setembro de 2019 – Associação e Movimento 

Comunitário de Jataúba, no município de Jataúba – PE; 
23 -  Portaria nº 4.862, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Moradores 

Águas Cantantes de Ivaté, no município de Ivaté – PR; 
24 -  Portaria nº 4.865, de 19 de setembro de 2019 – Associação Comunitária 

de Martinópolis, no município de Martinópolis – SP; 
25 -  Portaria nº 4.869, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Difusão 

Comunitária Guarani, no município de Caetés – PE; 
26 -  Portaria nº 4.876, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Integração 

São Manuel, no município de São Manuel – SP; 
27 -  Portaria nº 4.878, de 19 de setembro de 2019 – Sociedade Amiga Pró 

Deficientes Carentes, no município de Ribeirão Preto – SP; 
28 -  Portaria nº 4.883, de 19 de setembro de 2019 – Associação a Serviço da 

Vida e da Verdade, no município de Taciba – SP; 
29 -  Portaria nº 5.136, de 30 de setembro de 2019 – Associação Alvarenguense 

Cultural Comunitária de Radiodifusão, no município de Alvarenga – MG; e 
30 -  Portaria nº 128, de 24 de julho de 2020 – Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Artístico e Cultural de Eirunepé, no município de Eirunepé – AM. 
 
 

Brasília, 27 de  julho  de 2021. 



 

EM nº 00670/2019 MCTIC 
  

Brasília, 27 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.020155/2014-99, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Fundação PR. Valdo Martins Arruda, inscrita no CNPJ nº 03.344.420/0001-83, explore pelo prazo 
de dez anos, a contar de 10 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Jaraguá, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6844/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1970, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 1970/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53900.020155/2014-99 e nº
53670.000347/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro de
2014, a autorização outorgada à Fundação PR. Valdo Martins Arruda, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Jaraguá/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1797964 e o código CRC A1365AF3.

Referência: Processo nº 53900.020155/2014-99 SEI nº 1797964
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 53000.015189/2014-13
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 660/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do
Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade, serviços da
radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos 2.987, 3.612 e 6.217, de 2015; 758, 769, 773, 1.003 e 1.463, de 2016; 1.885,
1.904, 1.917, 1.970, 1.989, 2.625, 3.188, 4.707, 5.231 e 5.711, de 2017; 801, 2.504 e 6.631, de 2018; 4.766, 4.862, 4.865, 4.869,
4.876, 4.878, 4.883 e 5.136, de 2019; e 128, de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.015189/2014-13 SEI nº 2756995

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35858/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.020155/2014-99

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:25
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4681416 e o código CRC D1EDE19A.

Referência: Processo nº 53900.020155/2014-99 SEI nº 4681416
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RELAÇÃO DE DOCUM ENTO S A SEREM A PRESEN TADO S CON FORM E SUB I TEM 20 .3 DA NORM A

N º 1 /2011 , A PROVADA PELA PORTAR IA M C N ~ 462 , D E 14 D E OUTUBRO DE 2011 .(Item a lte rado

pe la P o rta ria n º 197 , d e 1 º d e ju lho de 2013 ).

1 - R equerim en to , so lic itando a renovação , a ss in ado pe lo rep resen tan te leg a l d a

in te re ssada , d irig ido ao M in is té rio d as C om un icações (A nexo 12 );

2 -D ec la ração firm ada pe lo rep resen tan te leg a l d a in te re ssada , a te s tando que a em isso ra

encon tra -se com suas in s ta lações e equ ip am en to s em con fo rm idade com a ú ltim a

au to rização do M in is té rio d as C om un icações , d e aco rdo com os parâm etro s técn ico s

p rev is to s n a regu lam en tação v ig en te , con stan te s d a resp ec tiv a licença de func ionam en to

da es tação .

3 - C ertid ão nega tiv a de déb ito s d e rece ita s adm in is trad as pe la A na te l;

4 - cóp ia de com p rovan te de in sc rição no C adastro N ac iona l d e P esso as ju ríd icas do

M in is té rio d a F azenda - CN P j vá lido e a tu a l

5 - docum en to s a tu a lizado s reve lando even tu a is a lte rações oco rrid as no E sta tu to S oc ia l

d a in te re ssada , du ran te o pe ríodo de v ig ênc ia d a ou to rg a , ou cóp ia a tu a lizada do E sta tu to

con fo rm e item 8 .2 e 8 .3 ;

6 - a ta d e e le ição da d ire to ria em exerc íc io , d ev id am en te reg is trad a no C artó rio de

R eg is tro de P esso as ju ríd icas ;

7 - ú ltim o re la tó rio do C onse lho C om un itá rio , con stitu ído no s m o ldes do item 21 .4 .1 des ta

no rm a , sob re a p rog ram ação ve icu lad a pe la em isso ra ;

8 - D ec la ração ass in ada pe lo rep resen tan te leg a l d a en tid ade so lic itando v is to ria d a

A na te l, e sp ec ificam en te pa ra e fe ito s d a renovação da ou to rg a , d e aco rdo com a

d ispon ib ilid ade da A gênc ia ; ou L audo de V is to ria T écn ica , e labo rado po r p ro fiss iona l

h ab ilitado (A nexo 13 ), com sua resp ec tiv a A no tação de R espon sab ilid ade T écn ica - A RT ,

con fo rm e item 12 .1 .1 .

D ec la ro , sob as penas da le i, com o rep resen tan te leg a l d a en tid ade reque ren te , p a ra fin s d e

in s tru ção do p rocesso de renovação da ou to rg a pa ra execução do S erv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria ,

ju n to ao M in is té rio d as C om un icações , que toda a docum en tação desc rita n es te fo rm u lá rio es tá sendo

ap resen tad a no o rig in a l ou em cóp ia au ten ticada e em con fo rm idade com o sub item 20 .3 daN o rm a n º

1 /2011 , ap rovada pe la P o rta ria M C n~462 , d e 14 de O u tub ro de 2011 .

Socà :JÀa>;;;;;llfo~7V21/eb
(a ss in a tu ra do rep resen tan te leg a l 'c ta en tid ade )

E ndereço pa ra co rre spondênc ia : R ua O táv io R io s , Q d . 10 L t. 02 - S e to r S an ta F é em ja raguá -G o iás , C EP :

76330 -000 , C a ix a P o sta l: 21 .

T e le fone pa ra con ta to : 0**62 -3326 -4256

C o rre io e le trôn ico (e -m a il):novad im en sã087 fm@ gm ail.com
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ANEXO 12

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Exm o S r. M in is tro de E stado das C om un icações ,

A FUNDAÇÃO PRoVALDO MARTINS ARRUDA, in sc rita no CN P J sob o n° 03.344.420/0001-83,

com sede Rua Otávio Rios, snº, Qd. 10 Lt. 2 - Setor Santa Fé em Jaraguá-Goiás, CEP: 76330-000,

en tid ade sem fin s lu c ra tivo s , leg a lm en te con stitu íd a e dev id am en te au to rizada con fo rm e

Po rta ria n º 1 .127 da tada de 26 /06 /2002 e D ecre to L eg is la tivo n Q 2 .615 pub licado no D iá rio

O fic ia l d a U n ião da tado de 03 /07 /2002 , v em respe ito sam en te à p resença de V a . E xa . requere r

a renovação da ou to rg a para execução do S erv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria em

atend im en to ao sub item 20 .2 da N o rm a n Q 1 /2011 , b em com o , ap resen ta r a docum en tação de

que tra ta o item 20 .3 da N o rm a n Q 1 /2011 ap rovada pe la P o rta ria M C n Q 462 , d e 14 de

O u tub ro de 2011 , pub licada no D iá rio O fic ia l d a U n ião .

Ja raguá-G o iás , 25 de S e tem b ro de 2014 .

5~ ;r~~u~c1
P resid en te

N om e do rep resen tan te da en tid ade : Santilia Paulo Arruda

CPF : 787 .207 .021 -91
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

,." M INIST!RIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

L1CEN A PARA FUNCIONAMENTO DE ESTA ÃO

NO: 000011/2005-GO

FLS: 001/001

° DA ENTIDADE

50012361771

TITUDE ONGlTUoE

155452900 49VV193400

IDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
VENIDA NELSON DE CASTRO RIBEIRO; S/N - LOTE 1 - Q-

DISTRITO

--_ ..

\lRRO

ILA SAO JOSE

MUNlctPIO
JARAGUA

IUf

IGO

•••••••• W

MTDIP 100/1

Vertlc81

27.0m

•••••••• W

GO

MTFM 118
25,000 W
........

........

5311700003471999

200

1.00 KM

Número Processo:

CANAL:

RAIO DA AREA DE SERVICO :

PERP M"XIMA :

RUA OTAVIO RIOS S/N SANTA FÉ

JlIrllllu6
Montei Slst"mn de Comunlcllçlio Ltd8 '

046100XXX0312

........

........

CIDADE DA OUTORGA: J8r811u6/GO
NOME FANTASIA: RÁDIO COMUNITÁRIA NOVA OIMENSÃO

FREQO!NCIA: 87,9 MHz

HORÁRIO FUNCIONAMENTO :00:00 8 24:00 • Dom. " S6b.

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYT22B
ESTÚDIO "

ENDEREÇO.:

MUNICiPIP:
TR"NSMISSOR PRINCIPAL

CÓDIGO:

TR"NSMISSOR AUXILIAR

CÓDIGO:

ANTENA
FABRICANTE: MONTEL SISTEMAS DE COMUNI
GANHO: •••••••• dBd

DESCRIÇÃO: DIPOLO
COTA BASE DA TORRE: •••••••• m

A EMISSORA DO RADCOM OPERARÁ SEM DIRE NTRA EVENTUAIS INTERFERENCIAS

CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE"TI:t\i lN.t ÉS EiDE RADIODIFUSÃO REGULARMENTE
'~"'''' . _~. . ~.'I".r. • 4:O~'

INSTALADAS. .' :'~;Z;" .~"','ifi'
. ' ..;'~J~ ~'\. "~.

\

28/02/200510/11/2014

1PRESSA EM 29/11/2013

BSERVAÇOES

3.344.42010001-83

Ucendada Em VÁLIDA ATÉ
\

PATR A R
ECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO I!LETRONICA

........................................................................................................................................................................................
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DECLARAÇAO

E u , SANTILIA PAULO ARRUDA, b ra s ile ira , v iú v a , re s id en te e

d om ic ilia d a à R u a L u iz P e re ira d a R o ch a , Q d . 0 1 L t. 0 5 - V ila S ão Jo sé em Ja rag u á -G o iá s ,

p o r ta d o ra d a C a rte ira d e Id en tid ad e n Q 1 .4 5 7 .6 0 7 , e x p ed id a p e la S S P -G O e C P F n Q

7 8 7 .2 0 7 .0 2 1 -9 1 , p re s id en te d a FUNDAÇÃO PRo VALDO MARTINS ARRUDA, com sed e à R u a O táv io

R io s , sn Q
, Q d . 1 0 L t. 0 2 - S e to r S an ta F é em Ja rag u á -G o iá s , C E P : 7 6 3 3 0 -0 0 0 , in sc r ita n o C N P J n Q

0 3 .3 4 4 .4 2 0 /0 0 0 1 -8 3 , a te s to q u e a em is so ra en co n tra -se com su a s in s ta la ç õ e s e eq u ip am en to s

em co n fo rm id ad e com a ú ltim a au to r iz a ç ão d o M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s , d e a co rd o com o s

p a râm e tro s té cn ic o s p rev is to s n a re g u lam en ta ç ão v ig en te , c o n s ta n te s d a re sp e c tiv a lic e n ç a d e

fu n c io n am en to d a e s ta ç ão .

P o r se r v e rd ad e , f irm o a p re sen te .

J a ra g u á -G o iá s , 2 5 d e S e tem b ro d e 2 0 1 4 .

s~\Jkwda
SANTILIA PAULO ARRUDA

P re s id en te
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA

ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE JARAGUA

03.344.420/0001-83

Certificam os que não constam , a té esta da ta , pendênc ias em seu nom e, re la tivas às rece itas adm in is tradas pe la

Ana te l, ressa lvado o d ire ito desta agênc ia de cobra r qua isquer d ív idas de responsab ilidade do con tribu in te ac im a que
v ie rem a ser apuradas.

Esta certidão re fe re -se exc lus ivam ente à s ituação do con tribu in te no âm bito desta agênc ia , não constitu indo , por

consegu in te , p rova de inex is tênc ia de déb itos inscritos em D ív ida A tiva da Un ião , adm in is trados pe la P rocuradoria G era l da
Fazenda Naciona l.

Em itida às 09 :22 :19 do d ia 22 /09 /2014 (hora e da ta de B rasília ).

Vá lida a té 22 /10 /2014 .

Certidão exped ida gra tu itam ente .

I Imprimir II Voltar I
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I.~À A AI A rel A!;éncia """(.Ional
•• ''''1-11 C. j de" Tt..'/r'col7'JunícdÇae';

Rua 13. nO618 - Setor Marista. Goiânia / GO - CEP 74150-140.

Telefone: (62)3236-9000 e Fax: (62)3236-9059

hno: //www.anatel.!!ov.br

Ofício nO 1412/2014 - GR070RlGR07 - ANATEL

Goiânia, 23 de setembro de 2014.

Para

FUNDAÇÃO PRo V ALDO MARTINS ARRUDA

Rua Otávio Rios, s/n, quadra 10, 11. 02 - Setor Santa Fé

76330-000 JaraguálGO

Assunto: Resposta à solicitação de Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela
Anatel

Prezada Senhora,

1. Referimo-nos à carta, datada de 12 de setembro de 2014, protocolizada perante

essa Gerência Regional da Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) no Estado de Goiás

no dia 16 de setembro do corrente ano, sob o n.o 53542.002836/2014, por meio da qual vossa

senhoria solicita a emissão da Certidão supracitada, a qual encaminhamos em anexo.

2. Esclarecemos que a Razão Social da entidade junto aos nossos cadastrados é

Associação dos Movimentos Populares de Jaraguá e difere da informada por vossa senhoria.

Orientamos que a correção da r.azão social seja solicita diretamente junto ao Ministério das

Comunicações por meio do endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, edifício-sede, sala
100, Brasília/DF, CEP 70044-900.

3. Informamos ainda que a Certidão pode ser obtida diretamente no sítio da Anatel

na Internet por meio do endereço eletrônico:http:sistemas.anatel.gov.br/boleto.

4. Estamos à disposição para quaisquer outras informações que se façam necessárias.

Atenciosamente,

li li /1/ i'
WELS6id~~Z~f}:~&-~~ V A

Geren/té' Regi~al Ms Estag~dl Goiás,

Mato G9'sso, Mito GllÓsso do Sul e Tocantins

A U T E N T IC A Ç Ã O

A u te n t ic o p a r a o s d e v id o s e fe ito s q u e a fo to c ó p ia c o n fe r e c o m o

d o c u m e n to o r ig in a l a p r e s e n ta d o . ( D e c r e to L e i n ° 2 .1 4 8 1 4 0 , a r t .2 ° )

J a r a g u á - G O ,0 1 d e o u tu b r o d e 2 0 1 4

0 7 8 0 1 4 0 8 0 5 1 7 5 8 0 2 6 .0 0 2 3 4 4 - C o n s u lte o S e lo d ig ita l n o p o r ta l'

h t tp : / /e x tr a ju d ic ia l. t jg o . ju s . h ~

V ~ lo r T o ta ~ iç o s :2 ,4 7

N a y a r a A lla d ia P a z d o s S a n to s

Anexos:
Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela anatel

c a r lo s a m o r im P a g in a 1 d e 1 S IC A P 2 0 1 4 9 0 1 4 5 6 7 3
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Lancanen to .: 031 h ten~ ine ;.(o : 0002 i

Nodó1 iJa ,je .: A llj$ !õ

DESCR IeM '

c~m riAOcom em
OTD.

1

PREC ij(R S J

U 5 !
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C2P U estir,c : 70J44 -S00 (DF)

Pm ~ea 1 (G ). : 353
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tl1;lar D~cl~H a;jo na: ~21~~~ ta j~ l~ sJ

N a C~SG de "b je lú eco vale r, facá se ;~ ro .

dec le rlln10 e va lo l :la co isto .

UALOREh m~ElRü (R~) :

U~lUR REC r.S lDO íilS )=>

m u . pcsrR IS : D IREHGS t DEv[REhE I & 536 /78
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OEh~l~ LOCALIDADES i]80~7:57L82 ~iJGEsrGES E

RECLPHACUES C8Güi25010G
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lIm o . S r.

S am ir A m ando G ran ja N ob re M aia .

C oo rdenado r G era l d e R ad iod ifu são C om un itá ria

A Fundação PRo Valdo Martins Arruda, C N P J nO : 03 .344 .420 /0001 -83 , se rv iço de

rad iod ifu são sono ra em F M "R ád io C om un itá ria " com sede na R ua O táv io R io s , s /no , Q d .

10 , lo te 2 - S an ta F é - Ja raguá - G O - C E P : 76 .330 -000 , e s tam os encam inhando à V . S a . o s

docum en to s pa ra m udança de endereço e nom e (A ssoc iação do s M ov im en to s P opu la res d e

Ja raguá (A N T J) pa ra F undação P asto r Y a ldo M artin s A rruda ).

D ocum en to s em A nexo :

1 - C ertid ão : R eg is tro da A ta E le ição em P osse e A lte ração do N om e.

2 - A ta R efo rm a E sta tu tá ria .

3 - A ta de A lte ração de endereço (R ua O táv io R io s , Q uad ra 10 , L o te l-A para R ua

O táv io R io s , Q uad ra 10 , L o te 02 ).

4 - E sta tu to da F undação .

5 - C om provan te de In sc rição C N P l

6 - M atrícu la do Im óve l n ° 009021 , d a F undação P r. Y a ldo M artin s A rruda .

7 - M apa de L oca lização G eog rá fica . (G oog le E arth )

8 - S o lic itação de M udança de endereço env iada ao M in is té rio das C om un icações _

B ras ília - D F em 20 /08 /2004 p rocesso 53000039555 /2004 -40 .

9 - C óp ia do s docum en to s , R G , C P F e com provan te de endereço do s D ire to res d a

F undação .

N este s T erm os,

P ede D efe rim en to .

Ja raguá , 29 de M aio de 2014 .

~~c~ ~_J);ri,f.l1ch
Fundação PRoValdo Martins Arruda

Presidente: S an tilia P au lo A rruda .

CPF: 787.207.021-91

T ele fone pa ra C on ta to : 062 -3326 -3734
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Ao

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Prezados Senhores,

Eu, MARIA CAMARGO, brasileira, casada, funcionária pública,

residente e dom iciliada à Avenida Bernardo Sayão nº 64 - Bairro São Sebastião em Jaraguá-

Goiás, portadora da Carteira de Identidade nº 1.391.120, expedida pela SSP-GO e CPF nº

377.695.701-82, presidente do EDUCANDÁRIO EVANGÉLICO BETEL, CNPJ NQ 02.224.731/0001-46,

representante do Conselho Comunitário, declaro para os devidos fins e direitos que a entidade

Fundação PRo Valdo Martins Arruda, exerce a atividade de Rádio Comunitária Nova Dimensão

FM 87,9, funcionando no auxilio à comunidade, dentro de sua grade programação enexa, no

desenvolvimento humano, social, cultural, atendendo à comunidade através de programas

solidários.

Por ser verdade, firmo a presente.

Jaraguá-Goiás, 25 de Setembro de 2014.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA GRADE DE PROGRAMAÇÃO
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA

ITEM HORÁRIO DISCRIÇÃO

1. 00:00 às 06:00hrs H orário M usical Livre

2. 07:00 às 08:00hrs Jornal da M anhã

3. 08:00 às 09:00hrs Portas A bertas

4 . 09:00 às 10:00hrs Tem po de Paz

5 . 10:00 às 1l:00hrs V oz Profética

6 . 11:00 às 12:00hrs Ponto de Fé

7. 12:00 às 13:00hrs Jornal T ribuna do Povo

8. 13:00 às 14:00hrs A G rande Esperança

9 . 14:00 às 15:00hrs Boa Tarde 87

10. 15:00 às 17:00hrs Show da Tarde

11. 17:00 às 19:00hrs C am inhando com C risto

12 . 19:00 às 20:00hrs V oz do B rasil

13 . 20:00 às 22:00hrs H orário M usical Livre

14. 22:00 às 23:00hrs D isperta B rasil

15 . 23:00 às OO :OOhrs Horário M usical Livre

SÁBADO

ITEM HORÁRIO DISCRIÇÃO

1. 00:00 às 08:00hrs H orário M usical Livre

2. 08:00 às 10:00hrs Jovem em A lerta

3 . 10:00 às 11:00hrs V oz do A ltíssim o

4. 11:00 às 12:00hrs Fam ília em A lerta

5 . 12:00 às 13:00hrs G eração Jovens

6. 13:00 às 14:00hrs M ulher Confian te

7 . 14:00 às 15:00hrs 100% V itória

8 . 15:00 às 16:00hrs Tarde com Deus

9 . 16:00 às 18:00hrs Explosão Sertaneja

10 . 18:00 às 19:00hrs Sem eando Boas Novas

11. 19:00 às OO :OOhrs Horário M usical Livre

DOMINGO

ITEM HORÁRIO DISCRIÇÃO

1. 00:00 às 10:00hrs H orário M usical Livre

2. 10:00 às 12:00hrs V oz da V erdade

3 . 12:00 às 13:00hrs C risto é a V erdade

4 . 13:00 às 15:00hrs C riança para C risto

5 . 15:00 às 16:00hrs Sem eando Boas Novas

6. 16:00 às OO :OOhrs Horário M usical Livre

Por ser verdade assino , a presente declaração .

Jaraguá-G oiás, 25 de Setem bro de 2014.

> ~Rw1oJi~
., ÇAO PRo VALDO MARTINS ARRUDA

Santilia Paulo A rruda

C~~:;E ;M ~ITÁR IO
Maria Cam argo
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~~ Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO PRo VALDO MARTINS ARRUDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FUNDACAO PRo VALDO MARTINS ARRUDA

DATA DE ABERTURA

18/08/1999

fUFI
~

I COMPLEMENTO

QUADRA10 LOTE 02
I NÚMERO

SN

I MUNICiPIO

JARAGUA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

LOGRADOURO

R OTAVIO RIOS

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATIV1DADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.30.g-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

03.344.420/0001.g3

MATRIZ

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIV1DADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURiDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

CEP I I BAIRRO/DISTRITO

76.330-000 SETOR SANTA FE
~------

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

_S_IT_UAÇ_Ã_O_ES_P_EC_IAl. 1 I ~~~SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 25/09/2014 às 16:37:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Voltar

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 25/09/2014

I de I 25/09/2014 SS Info 16:37
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CAPITULO I

ESTATUTO

.- - : . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
CN P JIM F N ° 0 3 .3 4 4 .4 2 0 /0 0 0 1 -8 3

e U tilid ad e P ú b lic a M un ic ip a l- L e i nO . 8 8 5 /0 4
CA R TÓ R IO D E PR O T E STO ,

E DOCU~'ENTOS.
sa1L7"C Lôbo d~ Castro Ribeiro Rios

Oficia/i) Interino

re Lóbo de C (J '.S tro Ribei'NJ
S u b - O::cjélJ

( ) rd en e r I< 'e rr f ;~ i- ';IF::as N2tO

Sub-0fic,B I

Ja ra g u á - G O 76 .03 0 -0
CO -' . 'liuma. "uração. FIOs. Sede. PrerrogatIvas e FuncIonamento.

;UNUA{iAU P/f fALUU MAI( IINa IIKKUUA

10 Lt. 01-A Residencial Santa Fé, Jar.aguá - GO.

~~

ART. 1 0 _ liA FUNDAÇÃO PR VALDO MARTINS ARRUDA", Fundada em 03

de agosto de 1.999, é uma Entidade filantrópica sem fins lucrativos com personalidade jUrldica, de

Direito Privado, caráter Cultural, Radiodifusão, Educacional, Social, Condecorativo, Cooperativo,

Beneficente: com sede e foro na Cidade de Jaraguá - GO, à Rua Otavio Rios Oda. 10 Lte 01-A

Residencial Santa Fé em Jaraguá - GO fica institufda sob a proteção de Deus.

a) - Promoçao de atividades radiofônicas, educativas, culturais.

b) - A instituição e admistração de escolas de I e 1 1 graus, cursos

profissionalizantes, universidades e curso de quaisquer modalidades;

c) - colaborar com o Governo Federal, Estadual e Municipal, no ensino básico e

na erradicação do analfabetismo;

d) - Praticar demais atos pertinentes ás finalidades. "

Art. 2 0 - Compreendem nessa finalidade:

I - A defesa e o patrimÔnio integral da pessoa humana;

\I - A valorlzaçao dos bens construtivos da nacionalidade brasileira no contexto

da compreensão dos valores universais.

111 _ Executar o serviço de rádiofusão comunitária, nos tennos dos incisos I a V do Art. 3° da

L e i 9 .6 1 2 1 1 9 9 8 .

Art. 3°.,.. A Fundação. PR VALDO MARTINS ARRUDA; funcionará por tempo

indeterm inado, nao visa lucro, e todos os seus bens e rendas serão aplicadas com objetivo de

alcançar o fim filantrópico da entidade, sendo assim seus associados não bonificarão lucros na

mesma, com espfrito voluntário.

A~. 4° - A Fundação. PR VALDO MARTINS ARRUDA, será dissolvida quando

"". ou"tomarimpossfvel a continuação de suas atividades, o que só poderá acontecer por decisão de

~ dois terços dos membr~ da ASSEMBLÉIA GERAL especialmente para este fim .

~ Art. 5° - O presente estatuto que pode ser refonnado em qualquer tempo,

\) por decisão da maioria absoluta de seus membros em ASSEMBLÉIA GERAL. Especialmente

convocada para este fim e entram em vigor na data de sua publicação ou registro em cartório.

Art. 6° - A FUNDAÇÃO. PR VALDO MARTINS ARRUDA, tem por finalidade,

~ prestar assistência às pessoas carentes, sem discrim inação de raça, cor, credo ou religião.

; :z ;:O ~ Art. 7° - Compreende-se nessa finalidade:

: to :t> 6'
"~~g a) A defesa e o patrimOnio integral da pessoa humana;
s:o ..•.
;~ ~ i b) : A valorização dos bens constitufdos da nacionalidade brasileira no contexto da

Qo:S~ g. compreensão dos valores universais;

~. c) Promoção humana e espiritual.

? J1 -
Declaração s/n (0175055)         SEI 53900.020155/2014-99 / pg. 13



C N P JIM F N ' 0 3 .3 4 4 .4 2 0 /0 0 0 1 -8 3

ad e d e U tilid ad e P ú b lic a M u n ic ip a l- L e i n ° . 8 8 5 /0 4

fUN AI';AU JlH YAlUU MAI( IIJV~- AI(J(UUIl

5 2 0 - O C onselho C om unitário deverá encam inhar ao M ln lstér.io das

C om unicações, anualm ente, sem pre na data de aniversário da outorga, re la tório resum ido

contendo a descrição da grade de program ação, bem com o sua avaliação, considerando, entre

outros aspectos, o atendim ento do objetivos estabelecidos por Lei.

S 3 ° • A entidade m anterá d isponíve l e atua lizado, para qualquer

so lic itação ou inspeção do M in istério das C om unicações, o ato que estabeleceu a com posição

do C onselho C om unitário .

A rt. 110 - Em qualquer tem po, será perm itida, a estabelecim entos de ensino

superior do m uniclp lo de Jaraguá - G O , e m unicíp ios lim itados pelo a lcance da em issora, partic ipar.'
~-.- _ . ~. - .-

da program ação m ediante C onvênio ou Acordo a ser firm ado entre as partes.

a) C riar escolas profissionalizantes e qualificação de m ão de obra, inclusive

aprim oram ento de ativ idades gerencia is, e grupais estim ulando seu desenvolv im ento.

b) C riação e m anutençao de creches, pré-escolas e escola com unitárias do

prim eiro grau ao pré-vocacional.

c) Aprim oram ento e qualificação profissional.

d) C riar abrigos e orfanatos.

e) Insta lação e m anutenção de farm ácias com unitárias dotados de recursos,

lusive a prevençao de doenças e encam inham ento m édico e laboratoria l.

f) C riar serviços socia is, cu ltura is, centro de recuperação de vic iados em tóxicos,

e m arg ina lizados.

.~ .....

:A tlT O iU O M ' _ ~ ,'
. E D O C U M tN , V?. :&

. L6l1o d e eastro I :: .b m ro ~

.m o -a oncisi;' Inter::") .'o .I.A 8°_ N ão poderá a Fundação utilizar, sob qualquer form a. suas insta laçO es

AlexaJ'lCfre l1~~f;~ io fg~~S : I - para fins polltico partidários; 11 - para difusão de idé ias ou fatos que

~

• 'R Jos Neto
()rd en e r . Te"curso à vio lê cia , preconceitos de raça ou classe.

. Sub-' te

Jaraguá - G O 7 6 .3 3 0 -0 0 0 • 9" - "A FU N D AÇ ÃO . PR VALD O M AR TIN S AR R U D A ' co loca a

disposição do M in istério da Educação toda a program ação produzida, para fins de veicu lação em

em issoras educativas de outros M uniclp ios, Estados, Territórios e da U nlao.

Parágrafo Ú nico: A recIproca deverá obedecer às prescrições da C onstitu ição

Federa l do Artigo 5°, incisos li, IV , V III.

A rt. 1 0 0
- A 'FU N D AÇ AO PR VALD O M AR TIN S AR R U D A ' denom ina com o nom e de fantasia os

serviços de radiod ifusão (R ÁD IO C O M U N ITÁR IA N O VA D IM EN Ç Ao FM 87.9) deverá rea lizar:

a) A C riação do conselho com unitário nos m oldes da le i 9 6 1 2 /9 8 ;

b) N o que tange a program ação, obedecer aos prlncip ios da le i 9 .6 1 2 /9 ;

c) A fina lidade executar o serviço de radiod ifusão com unitária , conform e

Incisos I a V do art. 3 da le i 9 1 6 1 2 /9 8 ;

~ 1 ° • O C onselho com unitário será com posto por, no m in im o, (5) cinco

pessoas representantes de entidades da com unidade loca l ou da área urbana da loca lidade,

ta is com o associações de classe, benem éritas, re lig iosas, ou de m oradores, desde que

legalm ente institu idas, com o objetivo de acom panhar a program ação da em issora, com vista

ao atendim ento do interesse exclusivo da com unidade, e dos princip ios estabelecidos no Art.

4 ° d a L e i 9 .6 1 2 /1 9 9 8 .
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CN P JIM F N " 03 .344 .420 /0001 -83
e d e U tilid ad e P úb lica M un ic lp a l- L e i n ° . 8 85 /04CARTÓR IO DE PROTESTO TÍ

E DOCW4J=N 'O 'AI.
ls a u ra L 6 b o d e C u - '~ '.~g) Cria sub-sedes, estas subordinadas adm inistrativa e financeiramente à sede,

o~~ Jà~ áéH lfrc1 é as ações da Fundação PR VALDO MARTINS ARRUDA.

~e Lô'-o d., (',
Ordene,. S ::;b .C ;.\;;S 's :;- u t:ij:ó e iF i)i r-se às organizações nacionais e internacionais de ações ou atividades

F .G r~ M l~
Ja ra á ~'6:7!JTlcTai ~ to

gu - GO 76 .330 -000 A ,12° - Constitu i deveres da A Fundação PRoVAl.DO MARTINS ARRUDA:

a) roteção dos direitos de cidadania, perante autoridades constiturdas e as

demais entidades unificadas;

b) Colaborar com os municlp ios, os estados membros e a união na solução dos

problemas relacionados com os direitos da criança e do jovem adolescente;

c) Zelar pela fie l observação das leis em geral, bem como aos deveres civicos e

/J IJ N U A !/A U P H V A lU U MA/(IIII~- JlKItUUIl

Morais da cidadania;

d) Manifestar-se através de pareceres junto aos poderes públicos e meios de

comunicações, sobre programas ou projetos que dizem respeito aos interesses sociais;

e) Prestar serviços assistenciais jurfd icos, a saúde, a educação, a relig ião, a

cultU ra, e outros de interesse das comunidades representadas;

f) Promover e participar ativamente de congregar conferenciais, sem inários, e

encontros estaduais ou nacionais, visando sempre o aperfeiçoamento de suas atividades;

g) Propagar e defender os direitos do cidadão de acordo com a Constitu ição;

h) Respeitar as leis constitucionais e os poderes constituídos do paIs, bem como

o presente Estatuto;

CAPITULO 11

Do Patrimônio da Organização Adm inistração

Art. 13°. O patrimônio da A Fundação. PR VALDO MARTINS ARRUDA, será

constitu ldo por:

a) Bens imóveis que possua ou venha possuir, os quais não poderao ser doados,

vendidos ou permutados com autorização da ASSEMBl.É IA GERAL, especialmente convocada para

tal fim e com a aprovaçao de pelo menos 213 (dois terços) dos membros de pleno gozo dos seus

.. d ire itos;

~

. .. .. b). Pelos móveis e utensllios, veIcules, açOes, mensalidades dos associados, .

. . . ..\_ ...d '~~ati~os.em dinheiro ou em espécie, contribuições voluntárias, receitas eventuais, auxrlios.ofle los ou ...
subvenções de qualquer tipo, sendo que nenhuns de seus associados não obterão lucro em proveito

~ próprio, todo este será utilizado em prol da Fundação;

~ c) Pelos legados a que venha possuir;

\ d) Os bens em espécie serao depositados em banco de renomado crédito público,

d . 1 0 L t. 0 1 -A R e s id e n c ia l S a n ta F é , J a ra g u á - GO .

~

R u a

a critério da diretoria.

Art, 14° _ O patrimônio só será utilizado na consecução dos fins estatutários e

quaisquer despesas serao feitas mediante orçamento prévio, elaborado pela D iretoria.

Parágrafo Único - A D iretoria poderá dispor do patrimônio da Fundação,

podendo, em casos que visem à execução de sua finalidade. A lugar, Arrendar ou mesmo Terceirizar

serviços que estejam sob a sua responsabilidade, sob a fiscalização e responsabilidade dos membros

da D ireção.
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Art. 1 5 0 _ Em caso de Extinção da Fundação o patrim ônio e outros bens existentes serão

destinados a outra Fundação com a finalidade Igualou sem elhante a esta Fundação, a qual

-
R i
Ó R I0 O E PR O TE STO , T ÍíU LO S

C A E D O CUM EN iO S . .
'beiro R tO S

Lôbo d e eastrO lil
Js(l1LTC1 Oficis1a In te r in a . R ib e iro

.• ~ •• d1-e Lá:,o r ,c CC '..strO . .

~ - ~ S u b .O :ic ia l • N to
Ferre{I"a &tOS e

~ S llb-O fie ia l 0 .:.0 0 0

á
G O 16 .3 3 -

I Jaragu-

Assem bléia G eral;

D iretoria Executiva;

Conselho Fiscal;

Departam ento Jurld ico.

Departam ento de Adm inistração

Departam ento de Assistência Social;

Departam ento Recreativo e Cultural;

Departam ento de divulgação e eventos;

Departam ento de expansão cooperativo.

Parágrafo Único - Com pete o Presidente nom ear D iretores dos

Departam entos, Substitu i-los em tem po oportuno; podendo o m esm o nom ear m em bros da Executiva,

para o preenchim ento de vagas no conselho fiscal e D iretores Executivos; caso havendo renúncia;

para o bom andam ento dos trabalhos da Fundação.

CAPfTU lO 1 1 1

será deliberada em Assem bléia G eral especifica para esta finalidade. Art. 1se Da

organizaçêo e adm inistração da Fundação PR VAlDO M ARTINS ARRUDA, terá os seguintes

órgãos, a saber:

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

i), ..

Assem bléia G eral

10 Lt. 01-A Residencia l Santa Fé, Jaraguá - G O .

O rdinariam ente para eleição e posse da diretoria executiva e conselhos; .

O rdinária ou Extraordinária para reform a do Estatuto

Extraordinariam ente sem pre que necessário e com seu m otivo justificado a

esclarecido.

Art. 19° - As Assem bléias gerais serão constitu ldas desde que com pareça um

". núm ero de 2/3 m em bros (associados) em condições de dire ito e tenha sido convocado com aviso

afixado na sede, prazo m rnim o de 10 (dez dias) ou com a convocação pessoal da data m arcada para

instalação da Assem bléia G eral.

. a) Determ inações dispostas no Código erval, fundações, art. 60 e 67 da lei
i

10.40612002, alterado pela le i11.12712005, a alteração estatutária será deliberada por 213, (dois

terços) com petentes de gerir e representar a fundação.

5 1 0 _ Nos edita is de convocação da assem bléia geral, deverão constar dia, m ês

hora local e m otivo para convocação e som ente serão discutidos os assuntos constantes da ordem

do dia devidam ente colocados em pauta.

5 2 0 - 18 convocação no m lnim o 213, dos m em bros, segunda dar-se há 30

m inutos após a prim eira, com os m em bros presentes. Para que sejam deliberados os assuntos em

pauta.
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P rim e iro Tesou re iro .

a )

b)

c )

d)

e ) .

f)

g )

h )

S egundo Tesou re iro .

P rim e iro S ecre tá rio

S egundo Secre tá rio .

C onse lho F isca l.

A rt. 23 ° - S ão a tribu ições da D ire to ria :

a ) C um prir e faze r cum p rir-se o p resen te es ta tu to e regu lam en tos , reun indo -se

ob riga to riam en te um a vez po r m ês , e ex trao rd ina riam en te quando convocada pe lo p res iden te ;

b ) A dm in is tra r a fundação , execu tando o seu p rog ram a de ação , du ran te o p razo

de sua gas ta0 eJou jun to das com issões ou d ire to ria s adm in is tra tivas ;

c ) Faze r o rgan Iza r as rece ita s e despesas a té o 5 (qu in to ) d ia ú til de m ês ;

i10 _ O P res iden te e le ito se rá em possado po r tem po inde te rm inado , enquan to

fize r ju s a es te es ta tu to , e a inda goza r de saúde fls ica e m en ta l no exe rc lc io da função .

fi~ - O s m em bros da D ire to ria E xecu tiva , conse lho fisca l e D ire to res de

D epa rtam en tos , te rao m anda to de 04 (qua tro ) anos , podendo es tes se ree lege r em p rocesso e le tivo

inde fin idam en te ,

530 _ O s D irigen tes e A ssoc iados não responde ria , nem m esm o subs id ia riam en te pe las

ob rigações con tra idas pe la E n tidade .

g40 _ Apenas fa rão pa rte da D ire to ria :

a . O s b ras ile iro s na tos ;

b . O s b ras ile iro s na tu ra lizados a m a is de 10 (dez ) anos ;

c . O s b ras ile iro s m a io res de 18 (dezo ito ) anos ou em anc ipados ;

fiSO _ O s d irigen tes não pode rão es ta r no exe rc fc lo de m anda to e le tivo que lhes assegu re

im un idade pa rlam en ta r ou função da qua l deco rra fo ro espec ia l.

A rt. 220 _ A D ire to ria execu tiva se rá com pos ta dos segu in tes m em bros :

P res iden te .

V ice - P res iden te .

2 ° v ice P res iden te

tU/tlUJl~JlU fllt YALUU /11111(II/fIJ IJIU(UIIJI

---------------CNPJIM F N " 03 .344 .420 /0001-83

. . 'dade de U tilidade Púb lica M unicipal- L ei nO .885 /04

~R iÓR I0 OE PR01E~OOS ' TW L05 id ir sob re a m e lho r u tilização dos im óve is ex is ten tes , den tre ou tros

E DOCUMEN I ' ,

Lôbo le~£~~ jH ~ f~~ ;
J4U l"d OflciZl

1a
lntc;"l:lil b).s . De 'be ra r sob re qua lque r assun to que venha cons titu ir m o tivo da convocação .

_, -~m-e Lôbo r,c Castr-o Ilw
etro

.
ue ;pu_ Sub.o~;clal CAP iTU LO IV

()rdeneJ" Ferr£~.~aR:OS Neto Da D ire to ria - S uas A tribu icÕ es
Sub-c:H iç/aI O

Ja rag
uá

_GO 76.330-00 . 21° - P a ra pe rfe ita p reva lênc ia e cum prim en to do p resen te es ta tu to , A

~ ~ Fundação PR VA lDO M ART INS ARRUDA , se rá d irig ida po r um a D ire to ria E xecu tiva e po r um

~_ CO nse lho F isca l que deve rao se r e le ito s e em possados , e que os D irigen tes não pode rão es ta r em

\~ m anda to e le tivo que lhes assegu re im un idade pa rlam en ta r ou função da qua l deco rra fo ra espec ia l. E

sendo que os d irigen tes e assoc iados nao responde rão subs id ia riam en te pe las ob rigações con tra i das

pe la E n tldade .

Declaração s/n (0175055)         SEI 53900.020155/2014-99 / pg. 17



"'IHIUA!iAU I'Jt , IlLUU Mil Ir IllId JlIlIlUIIJI

' , ' '1 '\ l l O S C N P J I M F N ° 0 3 . 3 4 4 . 4 2 0 / 0 0 0 1 . 8 3

, 1 \ " '0 I " \ . C ~tt01t.stO ,1 1 E n t i d e d e U t i l i d a d e P ú b l i c a M u n i c i p a l - L e i n ° . 885/04

e J J O 'O l U U 1 0 0 _ éN1'QS. .E OO\,.U tJ\ ~i~ órgãos de serviços no sentido de estruturar técnica e adm inistrativamente

~auro-Lô~~"inte i em os e da fundação de acordo com as disposições estatutárias,

i!&astT'O
~~~pel~ be~Jlwal a sociedade;

_ _ ~ F ~ . , . " . e t ~ I J { t ~ 5 Fazer O rganizar e submeter à apreciação e aprovação da assembléia,

~ . - - , s , 1 l b - C : > f I C I l I - 0 0 05l2
T P u e

. lanços, re latórios, orçamentos, programas e projetos diversos;

J a ra9 f) Programar as operações e serviços, estabelecendo qualidades e fixando

quantidades, valores, prazos e demais condições necessárias a sua efetivação;

~

\ g) Apresentar aos órgãos públicos, estudos e sugestões destinadas a promoção e

desenvolvimento de atos ou açOes, que visem o engrandecimento e o bem estarem da entidade;

h) Aplicar penalidades de sua alçada estatutária;

i) Decid ir propostas de adm issão, dem issão e expulsão de membros;

~

j) Fazer chegar ao conhecimento de todos, a existência da fundação, bem como

a necessidade e importância de estar legalizada junto a esta entidade, organizadora e orientada.

Art. 24° • Compete ao Presidente da Fundação:

l v a) Representar a entidade em juízo ou extra judicia l, bem como assinar cheques,

contas a pagar e outros documentos de igual natureza, com ou sem . se necessário. visto do Primeiro

tesoureiro em exerclcio;

b) Convocar e presid ir, na forma deste estatuto, as reuniões de diretoria;

tb c) Nomear diretores para departamentos.

d) Adm itir funcionários, fixar seus vencimentos consoantes às necessidades de

Rua

membros;
g) Rubricar e vistar os livros da adm inistração assinando juntamente com o

Secretário as atas das sessões, toda e qualquer correspondência de relevânC ia oU de significação

especia l.
h) F iscalizar o andamento das propagandas ou projetos da fundação tomando á s

providencia que ju lgar necessárias de acordo com o estatuto;

i) Nomear representantes, condecorar pessoas ilustre e benemerente de acordo

com o diretor de cultura e eventos, devidamente aprovado pelo conselho fiscal;

j) OrganiZar re latórios de ocorrência do ano anterior e apresentá-lo à reunião

ordinária do Conselho Fiscal;

k) Cumprir e fazer cumprir-se este estatuto, fazendo valer as disposições neles

contidas, assim como resoluções da diretoria e do conselho fiscal d iscip linadas em atas;

Parágrafo ÚnIco - Em caso de falta do primeiro Tesoureiro, o presidente

poderá assinar os citados documentos com ou sem a assinatura do segundo tesoureiro, bem como

emais prerrogativas deste.

Art. 25° - Ao V ice - Presidente compete:

Quando solic itado pelo Presidente ou designado pela Assembléia, presid ir os

e) Agir em função de seu cargo, respeitando as disposições estatutárias ad-

referendum dos órgãos de dire ito e seus departamentos;

. f) Nomear com issões de inquérito em caso de denúncia contra diretores e

serviços;
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b ) Todos os depa rtam en tos são subo rd inados e nom eados pe lo P res iden te .

c ) rce r suas funçO es ine ren tes os ca rgos e funções

C A P iT U L O V

Dos Depa rtam en tos . M em bros , A ssoc iados e C om pe tênc ia .

A rt. 30 ° - A os D ire to res dos D epa rtam en tos com pe te :

a ) R ep resen ta r a fundação nas reun iO es das com un idades quando lega lm en te

nvocados ;

A rt. 29 ° - S ão a tribu ições do Conse lho F isca l:

a ) E xam ina r os liv ros , dc icUm en tos , ba lance tes m ensa ís e anua is da fundação

o fe recendo re la tó rio de qua lque r ano rm a lidade apu rada ;

b ) O Conse lho F isca l reun irá o rd ina riam en te a independênc ia de convocação a cada

03 (do is ) m eses e ex trao rd ina riam en te quando convocado pe la D ire to ria pa ra a tend im en to a casos

espec íficos .

A rt. 2 7 0 • Ao P rim e iro Tesou re iro com pe te :

a ) M an te r em ordem os se rv iços da tesou ra ria e a respec tiva escritu ração con táb il

da fundação , ass im com o ins tru ir os se rv iços de rece itas e despesas ;

b ) E fe tua r receb im en tos ou pagam en tos ; desde que au to rizados pe lo P res iden te .

c ) D a r conhec im en to m ensa lm en te à d ire to ria e ao conse lho fisca l, o ca ixa da

fundação , nesse d isc rim inando o m ov im en to ge ra l das en tradas e sa ídas , ass im com o os va lo res

cons ignados e o sa ldo ;
d ) . T raze r em , o rdem e em d ia , dev idam en te escritu rados os liv ros pa ra escrita

finance ira da fundação inc lus ive a do pa trim O n io com seus va lo res rea is ;

e ) Fo rnece r m ensa lm en te ao secre tá rio e ao conse lho fisca l, a re lação das .

im po rtânc ias a rrecadadas em va lo res m one tá rios , bem com o as re laçO es doadas em espéc ie ou

m a te ria is ;
f) É vedado ao tesou re iro conse rva r em seu pode r im po rtânc ias supe rio res a

1 (um ) sa lá rio m ín im o , sa lvo se tive r que faze r fren te as despesas p rev is lve ls , is to se jus tificáve l;

g ) C um prir todas as a tribu içO es especrticas à tesou ra ria e aos es ta tu tos soc ia is .

A rt. 2 8 0 • O Conse lho F isca l deve rá se r cons titu !do po r 03 (três ) m em bros , es te •

e le ito con jun tam en te com a d ire to ria , es tando os m esm os em p leno gozo dos seus d ire itos

es ta tu tá rios .

fundação .

b ) M an te r em d ia os liv ros , con tro le e responsab ilidade nos a rqu ivos , docum en tos

de m em bros , e m a te ria is d ive rsos ;

c ) Te r sob sua gua rda e fisca lizaçao os liv ros de a tas e toda co rrespondênc ia da

r

..__/!lU! AIjAU fi/( YJlLUU "'AJ(I'I¥~ AKKUUA

. . . ' '. .. .-" .;: ...., \ .0 ;:, ,

~ ;,;; 0 ;• ..0 '( . :~ :':"~ ' C N P JIM F N " 0 3 .3 4 4 .4 2 0 /0 0 0 1 -8 3 .

.~X (\\)\l.1 :'.i\ . '; : ,~ \J \ljt .~ ~i~.i~'....:..nl8 D ' a d e d e U tilid a d e P ú b lic a M u n ic ip a l- L e i n O .8 8 5 /,0 4

.r ' t OU "" o l! \! )~ '"- ,;
L Õ b O ~ ~ se~1G lI subs titu ir o p res iden te sem pre que esse tive r ou tros traba lhos a lhe ios a

1~(1~rG o fl~ l;t Z J~ .c ~ trO .
~ "~~M ,esa , rJe tO

~1~ F S ;;:~ tr~I ti~ ~ â ux ili o p res iden te em todas as suas a tribu ições e d ire itos .

.~.-.d O fic ia l 30 -00o ro - '- s ,,~ o 1 6 .~ 26° - A o Secre tá rio com pe te :

Ja reQ uá - a ) A ssum ir a p res idênc ia nos casos de im ped im en tos ou licenças do v ice -

p res iden te ;
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E DOCUM EN1~;~~lli~ m issão e exclusao dos m em bros e associados.

1 ( I l . l1 "Q ' Lôbg,fcfiJ~ina . "~1 • Poderão ser assegurados os d ire itos de associar pessoas fls icas e

~ I1 _ c ~ f"tJ ::vo o que com põe os órgãos de libera tivo , com dire ita voz e voto d iacordo com

( ) rd e n e r .A l1 'C Í l~ ~ .

u á
su~~c~6"330-000 - e de com petência da d ire toria adm issão e dem issão;

Jara9 -
S 3 0 • Todos os D ire tores deverão m anter res idência no m unic lp io de Jaraguá lGO ;

CAP fTULOVI

-A Residencial Santa Fé, Jaraguá - GO .

CAP íTULO VII

Adm issão, Dem issão, Exclusao, D ire itos e Deveres dos Associados:

3 4 0 • É assegurado a todo e qua lquer c idadão dom ic iliado em Jaraguá lGO o ingresso

com o associado, obedecendo aos crité rios estabe lec idos neste Esta tu to .

Da Perda do M andato e das Substitu lcões

A rt. 31° - O s m em bros da D ire toria , Conse lho F isca l e dos Departam entos,

poderão perder seus m andatos nos segu in tes casos:

a) M alversaçao ou d ilap idação do patrim ôn io socia l ou m ora l da Fundação,

m udança de ativ idades não enquadradas no p lano de Fundação;

b) G rave vio lação deste esta tu to ;

c) Ace itação de função ou transferência que obriguem no afastam ento do

exercíc io do cargo;

d) A tuar com provadam ente contra os in teresses da fundação, estar em desacordo.

com as decisões da d ire toria ou do Conse lho F isca l;

e ) Usar indevidam ente contra o nom e da fundaçao a prá tica de racism o,

d iscrim inação re lig iosa ou pra ticar a tos atentados a m ora l e aos bons costum es;

f) Sem m otivos justificados de ixarem de com parecer a três reun iões consecutivas

da d ire toria executiva (um a vez convidado por escrito ).

S 1 0 • Durante o curso das pena lidades ap licadas, cessarão apenas os d ire itos,

pers is tindo os deveres sendo que as pena lidades im postas pe los conse lhos, pe la D ire toria Executiva ,

lavrando-se em ata , com petente da im posição da pena e exped indo-se correspondência assinada

pe lo P residente da D ire toria Executiva e do Conse lho F isca l.

~ 2 0 _ Toda suspensão ou destitu ição de cargo adm in istra tivo deverá ser

preench ida de notificação que assegure ao in fra tor o p leno d ire ito de defesa, cabendo a inda recurso

para o Conse lho F isca l.

~30 • A perda do m andato será declam ada em últim a instância pe lo P residente ..

A rt. 320 _ Ocorrendo renuncia deverá ser com unicado por escrito ao P residente .

da fundaçao; o P residente assum irá o cargo vagante . Que o m esm o terá um prazo m axim o de 30

d ias para apresentar um novo m em bro ao cargo.

A rt. 33° - Se tra tando de renuncia , abandono, destitu ição ou licenciam ento de

m em bros da D ire toria Executiva , caberá ao substitu to do cargo, assum ir as funções no prazo de 48

(quarenta e o ito ) horas, onde reun irá os dem ais m em bros para dar-lhes ciência do ocorrido e

em poçam ento do substitu to .

-_ .- -
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acim a exig idos.
f. O pedidos reje itados pela D iretoria poderão ser reapreclados em

Assembléia Geral em grau de recurso, a pedido do candidato a associado, desd~ que dirig ido,

no prazo de 03 (três) dias a contar da divulgação dos nomes dos Aprovados, o devido recurso

por escrito.
S 2 " • DOS CRITÉRIOS PARA INGRESSO DE PESSOA JURiO ICA SEM FINS

- - 0 1 ;:S 'l" C N P J IM F ~ 0 3 .3 4 4 .4 2 0 /0 0 0 1 -8 3

, ." p .1 0 ~ O O t 9 ~ \t 'i t l1 0 S .. ltby a d e d e U til id a d e P ú b lic a M u n ic ip a l- L e i n ° . 8 8 5 /0 4

V ' E ooeu F ib e trO 1 .
~ 1;.'-0 d e c a s~ i" a . ~ ~ DOS CRITÉRIOS PARA INGRESSO DE PESSOA F(SICA- O candidato

_ n "G V 'iJ . 1 8 I" re lt1 .~fIU - . oQCJ(;S~~ifiR ,e i'ã pree her os seguintes requisitos, a serem analisados pela D iretoria:

• ~.UJre jj>o~ofie is / • N e tO~ _ su b - eiT(1 ~ li~ Ser alar de 18 (dezoito) anos na data da assinatura da proposta de

- -A ~ l~ tt i l! 330-000
~ - ~ G Ó '1 6 .

.)3 re g \là b. Ter renda m fnlma de 02 (dois) salários m lnlmos vigentes no Pais na data

da assinatura da proposta de Associação;

c. Ter comprovados serviços prestados à comunidade, atestados por 03

(três) associados em declaração por escrito, fornecida pela associação no ato do pedido.

d. Preencher corretamente a proposta de associação e entregar no prazo

máximo de 05 (cinco) dias, apresentando em anexo cópia dos documentos de identidade,

comprovantes de renda e as declarações de associados exig idas nos Itens acima.

e. Os membros atuais estão isentos de apresentação dos documentos

0 1 (4 Residencia l Santa Fé, Jaraguá - G O .

possuir em seus Estatutos Socia is e denom inação "sem fins lucrativos";

d.

8.

Não serão adm itidas transferências, pois a membresia é In transferivel.

S4 0 • DOS CRITÉRIOS PARA EXCLUSÃO - Todo Associado deverá

apresentar conduta ilibada perante a Sociedade civil, sem qualquer ato que desabone a sua

conduta socia l, bem como sem apresentar escândalos públicos, processo civil e crim inal,

rusgas com outros 'associados e com a comunidade, de modo a exercer um testemunho de

vida exemplar, a fim de contribuir com a educação juvenil, com os objetivos desta Fundação 8

om as exigências deste Estatuto, cumprindo e fazendo cumprir seus dispositivos.

a. Os casos elencados como prejudicia is serão levados a conhecimento da

D iretoria, que deliberará acerca da discip lina aplicada.

b. Contribuir financeiramente com os objetivos da Fundação, através das

contribuições fiXadas pela D iretoria;

c. Estar zelosamente em dias com as obrigações legais e socia is;

d. Estar sediada no municip io de JaraguãlGO ;

e. Zelar pelo cumprimento deste Estatuto.

~30 _ DOS CRITÉRIOS PARA DEM ISSÃO - O associado será dem itido:

a. Por morte, se pessoa fisica ou fechamento, s e pessoa jurid icasem fins

lucrativos, imediatamente;

b. À pedido, no prazo de 03 (três) dias;

c. Pela fa lta de pagamento das mensalidades, em acumulo de 03 (três)

LUCRATIVOS:

,'\ meses.

~

~
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.A R e s i d e n c i a l Santa F é , J a r a g u á - G O .

e. Esta r em dias com o pagamento das mensa lidades de liberadas pe la

a.

Art. 350 _ A distribu ição de cargos da d ire to ria será fe ita em reun ião dos

membros efe tivos da chap le ita e dentre esses esco lh idos o P res iden te da fundaçao, ficando os

CAP iTULO V III

Das D isposições Gera is

A rt. 350 _ Nas Assemblé ias Gera is bastando que na ordem do d ia conte

assuntos gera is por m aioria s im p les de voto sem escru tfn io poderão ser conferidos titu las de honra ,

aos ex-D ire to res, e fundadores:
5 1 0 • Aos tltu los honorlficos de que se tra ta este artigo , não confere aos

agrac iados qua isquer funções adm in is tra tivas, porém poderão ser convocados para reun iões

especia is e op inarem sobre assuntos considerados de a lta re levancia para nossO propósito .

• As pessoas Juríd icas sem fim lucra tivos serão representadas em Assemblé ia Gera l por

s s D ire to res devidamente constltu idos com poderes p ra representá-Ia , tendo esta d ire ito a

0 1 (um ) vo to .

D ire to ria .

G era l.

c . Partic ipar de todos os eventos e promoções rea lizados pe ia Entidade;

g tjO • DOS DEVERES DOS ASSOC IADOS :

a . Cumprir e fazer cumprir ze losamente o presente Esta tu to ;

b . Partic ipar das reun iões e Assemblé ias, sempre que convocado;

c. Apresentar conduta ilibada peran te a Sociedade civ il, sem qua lquer a to

que desabone a sua conduta socia l, bem como sem apresentar escânda los púb licos,

p rocessos civ il e crim ina l, rusgas com outros associados e com a comunidade, de modo a

exercer um testem unho de vida exemplar, a tlm de contribu ir com a educação Juven il, com os

ob je tivos desta Fundação;
d . Cumprir e fazer cumprir as de liberações da D ire to ria e da Assemblé ia

b . Partic ipar das Assemblé ias, com dire ito a voz e voto nas de liberações

sobre a vida socia l da entidade e nas Instânc ias de libera tivas exis ten tes, nos tennos deste

Esta tu to i

Esta tu to i

R u a O t a v i o R '-------,.

A ;J....
~.

':-- , .. _ ,..._ - '~ • . ,. ' '._ .' _ C N P J IM F N ° 0 3 .3 4 4 .4 2 0 /0 0 0 1 -8 3

C A R T O R IO D ~ P ;'~ ~ (l.~ :riÚ I T Í'M tf! d e U tilid a d e P ú b lic a M u n ic ip a l- L e i n O .8 8 5 /0 4

E DO~UMEHH i? . :A D is ip lina poderá varia r en tre uma sim p les advertênc ia , a suspensão

$ a u J 'Q Lôbo de Castro Ribeiro Rios~e liKDB l1 lnado da ond ição de Associado e a Exclusão do Associado.

A le x a n d re ~::g;;c~~ R i ~ caso será debatido e de liberado pe la D ire to ria , que levará a

O rd ~ tB " " " 1 através de parecer.
. S u b - f J t l c l l l lJaraguá _G O 76.3GO -OoOabe ao Associado Advertido , Suspenso ou Exclu ido , no prazo de 0 3

(trêS ) d ias, a contar da pub licação do parecer na sede da Fundação, ingressar com o

respectivo recurso a ser aprec iado em Assemblé ia Gera l.

e . Esgotado o dup lo grau de ju risd ição , a Exclusão será e fe tivada pe la

D ire to ria , a través de reg is tro em A ta i

1 5 0 • DOS D IRE ITOS DOS ASSOC IADOS :

Votar e ser vo tado para todos os cargos, p reench idos os requ is itos deste
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'C N P JIM F N ' 03.344.420/0001-83
t::~O "{\1U~ ad e d e U tilid ad e P ú b lica M iu iicip al- L ei n O . 8 8 5 /0 4

, O O C ~ R O "{ t"o ~ ' I~R\OR1. ltaiiaiA_l~reenchidO na ordem de colocação da chapa, nesta reunião deverá ser redigida uma

E O U '.:.,v r B i~ J{ ~
• ;;'b~1M8rte do proce so eleitoral.

(IU J'C J ~ < • Ia I"terl B.'he.if'O .s oflel" de costrO 1- Art. o _ Os atos que importem em malversação ou dilapidação do patrimOnio

~ ~a1l~~ eq iparados ao crime de peculato, julgado e punido na conformidade da

~ Ji~ * ~ ~ o ..o o o
.)a

rB90à
• G Art. 370 _ O processo eleitoral e da votação e posse; poderá ser por escrutino

aberto ou por aclamação. Sendo que Apresentada à chapa e aprovada pela maioria. Os eleitos

tomarão posse imediata.
Art. 380 _ Havendo alteração Estatutária, a reforma será deliberada por 2/3 (dois terços) dos

competentes para gerir e representar a Fundação. nos termos dos Artigos 6 0 e 67 da Lei

10.406/2002 alterado pela Lei 11.127/2005.
~ 1 0 _ Qualquer alteração Estatutária não contrariará ou desvirtuará o fim

da Entidade;
~~ • As Alterações Estatutárias serão aprovadas pelo órgão do Ministério

Público e. caso este denegue, poderá o Juiz supri-Ia, a requerimento da Fundação.

Art. 380 _ O presente estatuto entrará em vigor a partir da data de oficialização

do mesmo paio Cartório do Segundo Oficio da comarca de Jaraguá - GO, devendo esses atos

constitutivos encontrar-se à disposição dos órgãos competentes.

Jaraguá - GO, 25 de Abril de 2 0 1 1 .

C A R T Ó R IO 2 ° O F íC IO D E N O T A S
COMARCA DE JARAGuA. ESTADO DE GOlAS

A ~ P ro sld en te K en n ed y . n O 1 1 6 _ C en tro . F o n e (6 2 3 3 2 6 -3 8 7 4 . Jarag u ã. G O

RODR1GO CARLOS NOGUEIRA

Tabelião

tR IG",n
,~

CARTÓRIO 2° OFíCIO DE NOTAS
COMARCA DE JARAGUÁ. ESTACO DE GOIÁS10..,.,..... ~ ri' 1 1 8 .C « 'b v . F - (1 2 S 3 2 1 -3 8 7 . - Jn g u i. co

R O J)R JO O C N U .O S NOGUEIRAT _
.- - A I,JT E N llC A Ç A o

A IltellllC Op ln o s d ev id o $ efeilO ll q u e a fo to ~ ó p ia co n fere co m o
d o cu m en to o riG !n .al.~ resen tad (J' (D ~ eto L ei n " 2 .1 4 8 /4 0 , irt.2 ")

Jarag u â. G O ,0 4 d e ju n h o d e 2 0 1 4 ~...

a7lW14n3~1'l44302~~~Çonsuile o Seio digital no portal:

. . h ttp ://ex trilju d icial:tjg o .ju s.b r
V alo r T o tal d o s 0 5 : 2 ,4 7

Rua Otavio Rios, Qd. 10 Lt. 01-A Residencial Santa Fé, JaragufJ - GO.

i1 i

I
I
I
L ._ ....

\
\

\

.~~

.~
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~ I J N U A ! s i A I J JlIt VALUUMAltllll" 1tIlflfllUltl

CNPJIMF ~ 0 3 . 3 4 4 . 4 2 0 / 0 0 0 1 - 8 3

e de U tilidade Pública Municipal- Lei nO . 8 8 5 / 0 4

Valdecy M artins Arruda B1uncR" ..:.

~,

;I

Segundo-Vice Presidente. Lindom ar Ferreira da Si

Prim eira-Secretaria. Vanda Alice da Silveira Ferreira .

Segunda-8ecretaria: Helm a Cândida de Faria Silva ~~...\.~ .

Prim elro-TlSOurelro: Nelcy M arlins da Silva .~ 'j ~~ ~.s;;..,L

Segundo-Tesourel
ro

: C layton Roberto Silva .~ ~ ~ .

Conselho Fiscal:

Luzia Gom es da Silva M a o ..j b ~ ~ . .r!..~ .

Beltrano dos santos.~ .
~ ' '

01-A Residencial Santa Fé, Jaragu(j - GO.

ce:' =:>
D r . H é 1 c i à CarlosV i a n a JV tto ~ O 2 o O

O.:~~~~~88 ~~ ROÓrW ,o ~..,
O c.ar\os ~

, :i ~cgv.e\ra ~ f 0110 DE REGISTRO DS W OVEI8'"

CARTÓRIO 20 OFíCIO DE N~ 't3\l"\\iO "Ã P1WT!STOS f. rtruLos E DOCUMENTOS
COM ARCA DE JARAGuA. ESTADO DE GOl/( ~ 'â CHPI 00.004.788/0;'1\;1.04

A,.p,e>d""," K""""""". 116, Co",rn. Fon' (623326-3614.Ja'" ; . L Tull .••• O b •• ' li - OI" 1RODR'GOCARLOSNOGUEIRA ~ ••••• I\o ••ngues lDunoz - leIa
Tabelião '~ro Pio O lffeira Oficial Substituto .

AUTENTICAÇÃO ;;..r

Autentico pdra os devidos eteit0s que a fotocópia confere com o t / . - '

docum ento origm al apresentado, (Decreto Lei nO 2.148/40, art2°) ~~

Jaragud. .GO ,15 de setem bro de 2014-

'G 07801408051758026.001633 - Consulte o Selo digital no portal:

htt!':!:~xtraJudlcial.ljgc .jus. br

Valor Total d ervr~os:1,47
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~
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FU N D A Ç Ã O PR V A LD O M A R T IN S A R R U D A

C N P J IM F 0 3 3 4 4 4 2 0 ./0 0 0 1 -8 3

E n tid a d e U til id a d e p ú b lic a M u n ic ip a l L e i nO 8 8 5 /0 4

Ata da assembléia geral ordinária para eleição e posse da ,nova diretoria e

reforma geral do estatuto da fund~ção PR Valdo Martins Arruda. Aos 09 dias do mês de

Maio do ano de 2011 às 1.7h30min em primeira convocação e as 18hOOmin em segunda

convocação, no endereço sito à Rua Otavio Rios Lte. 01-A Bairro Santa Fé, em, Jaraguá -

GO, conforme o edital de convocaçãO para os devidos fins, a fim ' de promover a eleição e

posse da nova Diretoria e Conselho"Fiscal e a Reforma do Estatuto, nas instalações da

associação denominada fundação PR Valdo Martins Arruda, com sede e foro nesta cidade,

regida na forma do estatuto em anexo, que fica fazendo parte integrante desta ata.

, Assumiram respectivamente a Sra. presidente Santilia Paulo Arruda,

que para secretariar os trabalhos convidou a senhora Vanda Alice da Silveira Ferreira,

dando por instalada a Assembléia Geral 'ordinária. Cumprido as formalidades legais, a

senhora presidente declarou aberta a seção. Logo a seguir procederem às indicações dos

cargos para o novo mandato da diretoria, tendo. sido escolhido, para compô-Ia,

respectivamente, os seguintes associados e cargos: Presidente Sra. Santilia Paulo

Arruda, brasileira, viúva, RG n.o 1457607 SSP-GO e CPF n.0787207021-91. 1
8

Vice-

Presidente Sra. Valdecy Martins Arruda Blundi, brasileira, viúva, RG nO474805 SSP-MT'

e CPF 346690001-87. 20 Vice-Presidente Lindomar Ferreira da Silva, brasileiro, casado,

portador do RG nO. 2864009 SSP-GO e CPF 526902701-10. 1
a
secretãria Sra. Vanda

Alice da Silveira Ferreira, brasileira, casada, portadora do RG n.o 1710495 SSP-GO e

CPF n.0.196513801-87. 23 secretária Sra. He;lma Cândida de Faria Silva" brasileira,

casada, RG nO 4382008 DGPC-GO e CPF n.o 494347801-87. 1
8
Tesoureira Sra. Nelcy

Martins da Silva, brasileira, casada, RG n,o, 204311,3 2
3
via DGPC-GO, e do CPF n.o

346689771-87. 20 Tesoureiro Sr. C layton Roberto Silva, brasileiro, casado, portador do

RG n.o 2210296 23 via DGPC-GO e do CPF n,o 590.635.301-10, 1° Fiscal Sr Levi Martins

Arruda, brasileiro casado, portador do RG n.o 1010161-5 SSP-MT e CPF n.o 899467231-,

15, 20 Fiscal Sra. Luzia Gomes da Silva Macedo, brasileira, casada, portadora do RG, '

n.o 2549857 23 via SSP-GO e CPF nO.217.374.363-53; 3° Fiscal: Sr. Beltrano dos Santos,

brasileiro, casado, portador do RG n .o 2244637 SSP-GO, e do CPF n.o 434529811-34.

Logo ap6s, as indicações,' foram imediatamente apresentados à ,

assembléia geral. A seguir, foram votados cargo a cargo e eleitos por unanim idade, nos

termos do Estatuto; a Diretoria eleita foi logo empossada, tendo seu mandato de '04' anos; .

com inicio nesta data e térm ino na Assembléia Geral do ano de 2015. Em seguida a Sra. " .

PresidenteSantilia Paulo Arruda convidou os membros presentes para nova seção, para'

discussão da reforma geral do Estatuto. Ordenou-se a leitura do projeto dó novo estatuto'

pela primeira secretaria Sra. Vanda Alice da Silveira Ferreira.
Após lido e submetido à discussão, não havendo manifestação contrária

dos presentes, foi colocado em votação, o qual foi aprovado por unanim idade e sem

emendas ou correções no texto original. Cumprido as formalidades legais, a senhora

presidente declarou definitivamente reformado o Estatuto da fundação PR Valdo Martins

Arruda; nada mais havendo a tratar, foi suspensa a seção pelo tempo necessário da

lavratura desta ata. Reaberta a seção, foi lida e aprovada por unanim idade, sem emendas,

conforme o texto or!ginal, de acordo com as assinaturas de todos os presentes declinados.

Assim às 18h55min, na Cidade JaraguáJGO, encerrou-se os trabalhos lendo texto bíblico no

livro Salmos nO.23 e rogando a Deus em oração.
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Presidente .

P rim eira V ice-P residente . Va ldecy Martins A rrud

Segundo-V ice P residente .

P rim eira-Secre taria . Vanda A lice da S ilve ira

CARTÓR IO 2° OFíC IO DE NOTAS
COMARCA DE JARAGUA - ESTADO DE GO lAS

Av. Presidonte KenRõ'bR~<1Ó C c .:~ ~ O ~ O ~ O ~ ~ ~ ~ 7 4 .Jaraguá - GO

Tabelião

.............

AUTENTICAÇAo .
Autentico para os devidos ' e fe itos que a fo tocóp ia confere com o
documento orig ina l apresentado. (Decre to Le i n" 2 .148140, a r t .2 " ) .

J a r a g u ã . G O 1 0 4 '" jUnho d e 2 0 1 4 : - . . . . .
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~
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o ..~~ ..~ .s S . .~ .

Beltrano dos Santos

Levi M artins A rruda .

Conse lho F isca l:

Segunda-Secre taria : He lm a Cândida de"Faria S ilva ~~ •..............., .

P rim eiro-Tesoure iro : Ne lcy Martins da S ilva . J ? 4 ~ ~ ~ £ , . : .L

Segundo-Tes~ure iro : C layton Roberto S ilva .: . . ...•....•..•..~ .
CART6R IÕ 2o-ÕFf6 iõ-'Õ 'E 'NOTAS"'-'---

COMARCA DE JARAGuÁ. ESTADO DE GO IÁS

IW . ~ ~ o o t :R L õ ;N d a " õ e T 4 - .M n Ig IA .Q OT _

:0 SomenM Com o o
; a ( s ) H ln h a .( s ) Conheclda(.)Dou F I

. iJ.C,o...d2.J. OSJd.., • ho
f '\ I i 'T d a d e

-V & l ,m o l -C .R .S .N • .•n e a .~ *""
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Rádio Comunitária

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA

I I I I I I I I •
Portaria de Autorização nO de _

Decreto Legislativo nO de _

I. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE

Publicada no D .O .U de __ de de__

Publicado no D .O . U de __ de de __

COORDENADAS GEOGRÁFICAS

I I 5 I o I 4 I 5 I I' & & 1"1 S 141 9 I o 1II 9 li I I O I" Iw I

- A sede da entidade encontra-se a menos de I km do sistema irradiante? NÃO D SIM D

- São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida?

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida?

NÃO

NÃO

SIM D
SIM D

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação

entre o estúdio c o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse")
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C ID A D E (C O N T IN U A Ç Ã O ) UI' C O O R D E N A D A S G E O G R Á F IC A S

" S w

4 . T R A N SM IS S O R P R IN C IP A L

P O T Ê N C IA D E O P E R A Ç Ã O

~w a lts

F R E Q U E N C IA D E O P E R A Ç Ã O

~MHZ

w a tts

P O T I~ N C IA M E D ID A

~ w a tts

F R E Q U E N C IA M E D ID A

~ MHz

5 . T R A N SM IS S O R A U X IL IA R (s e h o u v e r )

P O T Ê N C IA D E F A I3 R IC A

~ w a lts

P O T Ê N C IA M E D ID A

~ w a tts

F R E Q U E N C IA M E D ID A

~ MHz

M O D E L O

P O T I~ N C IA D E O P E R A Ç Ã O

~w a tts

F R E Q U E N C IA D E O P E R A Ç Ã O

~MHz

- O s d a d o s d o s tr a n sm i s s o re s s ã o o s m e sm o s d a d o s

q u e e o n s tam n a ú l t im a l ic e n ç a e x p e d id a ?
N Ã O D S IM D

6 . S IS T E M A IR R A D IA N T E - A N T E N A rrO R R E

- O s d a d o s d o s is tem a ir r a d ia n te s ã o o s m e sm o q u e c o n s tam n a u l t im a l ic e n ç a

e x p e d id a ?
N Ã O ~ S IM D
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Perdas na linha (PL)=L.AL

100

Eficiência da linha (11)= 10
-(PU

10

8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA:

10- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA

NOME COMPLETO

ENDEREÇO

I R I U I A I I C I - I 2 I 5 I 5 I , I N° I 2 I 7 I O I , I s I A I L I A I I I I 2 I O I •

CIDADE

•

-

3
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18/9/2014 Anotação de Responsabilidade Técnica ART - Lei 6.496/1977, Res. 1025/2009

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-GO
ART Obra ou serviço

1020140178040

RNP:1001471938

Registro:1621/D-GO

ValorObra/ServiçoR$:450,00

Tipode contratante:Pessoa Juridica de Direito Privado

Fone: (62)33263734

CPF/CNPJ:03.344.420/0001-83

CEP: 76330-000Bairro:Santa fé

Complemento:Qd. 10 - lote 2

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás
1. Responsável Técnico--------------------------------------------,

VALDECIO VIEIRA LEAO

Títuloprofissional:Engenheiro Eletricista - Eletronica

2. Dados do Contrato----------------------------------------------,

Contratante:Fundação PR Valdo Martins Arruda

Rua Otávio Rios, N° s ln

Cidade:Jaraguá-GO

E-Mail:

Contrato:O Celebradoem: 1 7 /0 9 / 2 0 1 4

CPF/CNPJ:03.344.420/0001-83

Fone: (62) 33263734

Bairro:Santa fé CEP: 76330-000

Complemento:Qd. 10 - lote 2

Ação institucional:Entidade Beneficente

3. Dados da Obra/Serviçol--------------------------------------------.

Rua Otávio Rios, W sln
Cidade: Jaraguá-GO

Data de Inicio:1 7 /0 9 / 2 0 1 4 Previsão término:2 4 /0 9 / 2 0 1 4

Finalidade:Comercial

Proprietário:Fundação PR Valdo Martins Arruda

E-Mail:

4. AtividadeTécnica-----------------------------------------------,

ATUACAO Quantidade Unidade
VISTORIARADIODIFUSAO 25,00 WATTS

A s in f o rm a ç õ e s c o n s t a n t e s d e s t a A R T s ã o d e r e s p o n s a b i l id a d e d o C a ) p r o f is s io n a l e e s t ã o s u je i t a s a a n á l is e f u t u r a

A p ó s a c o n c lu s ã o d a s a t iv id a d e s t é c n ic a s o p r o f is s io n a l d e v e r á p r o c e d e r a b a ix a d e s t a A R T

9. Informações

- AARTé válidasomente após a conferênciae o CREAreceber a
informaçãodo PAGAMENTOPELOBANCO.
- Aautenticidadedeste documentopode ser verificadano site www.crea-
gO.org.br.
- Aguarda da via assinada da ARTserá de responsabilidadedo
profissionale do contratante com o objetivode documentaro vinculo
contratual.
- Nãoé mais necessário enviaro documentooriginalpara o CREA-GO.O
CREA-GOnão mais afixarácarimbona nova ART.

õ s acima Q,.,}I I
de - f 4 J ! J (

5. Observações

Laudo de vistoria de uma emissora de FM " Rádio comunitária" em Jaraguá - GO.

6. Declarações

Acessibilidade:Sim:Declaroatendimentoás regras de acessibilidadeprevistas nas normas técnicas da ABNT,na legislaçãoespecifica e no Decreto nO
5.296, de 2 de dezembrode 2004.

7. Entidadede Classe

Clube de Engenharia de Goiás

8. Assinaturas

De rem erdadei~

www.crea-go.org.bratendimento@crea-go.org.br 6CREA GO
Tel:(62) 3221-6200 Fax: (62)3221-6277 U .--:-.:.=::-::=:"-.

Registrada em: 17/09/2014 ValorPg: R$ 63,64 Boleto:0114172718 Situação atual: Registrada/OK

hltp:llwww.crea-go.org.br/arl1025/funcoes/form_impressao.php?N UMERO_DA_ART= 1020 140178040 1/1
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,,-"" '!.... CREA-GO '

(("tlt,;., Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás
;,~~ /<' R ua239nr. 561 , S I. U n iversitá rio /G o iân ia-G o iás- C E P : 74& & 070- P A B X : (62 ) 32Z 1-6200

~ ::;7 B o le t o a v u ls o - S is t e m a A r r e c a d a ç ã o d e R e c e i t a s ( S A R ] - T l I C R E A - G O

ítens do boleto

- Anotação Resp. Técnica - Res.1925/99 - 1929149178949 => 63,64

Observações

O inicio da atividade técnica sem a quitação do valor da ART ensejará as sanções legais cabiveis.

* Não receber após o vencimento. * Após o vencimento procure o CREA-GO
Emitido por: Jaraguá/

8ANCODO BRASIL 00190 .0000901450 .55201114172 .71818266219 .0000006364

17/10/2014

(+ ) Outros acréscimos

Agência/Código Cedente

3486-X/158000-0

Cedente

CREA-GO. Cons. Reg. Engenharia e Agronomia de Goiás

Número documento Data Doe. CPF/CEI/CNPJ

14505520114172718 17/09/2014 01.619.022/0001-05

(-) Desc,fAbat. (-) Outras deduções (+ ) Mora / Multa

Vencimento

Espécie Quantidade Nosso número

R$ 14505520114172718
----

Vaiar documento

63,64

(=) Valor cobrado/Pago

Sacado

Fundação PR Valdo Martins Arruda / VAlDECIO VIEIRA lEAO - 1621/D-GO

Autenticação mecânica - Recibo Sacado

63,64

coDO BRASILI ....0_0_1_-9_1 O _0_1_90_ ._00_0_0_9_0_14_5_0_ .5_5_20_1_1_1_4_17_2_ .7_1_8_1_82_6_6_21_9_ .0_0_0_00_0_6_36_4

Agência/Código Cedente Espécie Quantidade Nosso número

3486-X/158000-o R$ 14505520114172718

Cedente

CREA-GO, Cons. Reg. Engenharia e Agronomia de Goiás

ítens do boleto

- Anotação Resp. Técnica - Res.1925/99 - 1929149178949 =>

V A L or~ D O D O C U M i-N I [)

CIC 2903 . H J075-lj V A L D E C lU L E A lI

R E C IB U U I P A G T O I)C r flU L O nu U A N C L J 0 l11 , E F E fiJA IJU

A T R A V E :i nn C A IX A E L U fW N lC U l . : f l "7~ 7(' l;rR 0 0 9 2 '1

D A D O :; nu I:U lJfG lJ D E B A R R A S P A R A I f1A ~ ) fJl) 11 IU L U

11111~ n1 l1U I111~ Jl1 I45W )~ ,e l1 ll J '11 ( c 1 I h lll;'IJ t'L '1 ~ jl1 fH Il1011f):Jrilj

Obs: O início da atividade técnica sem a quitação do valor da ART ensejará as

san ões le ais cabíveis, - Emitido or: Jara uá/

Autenticação mecânica - Recibo p/ juntada processo

Sacado

Fundação PR Valdo Martins Arruda / VAlDECIO

~ r -. I 1=AO-1621/D-GO

I 'A G lO E rU U A D U FJ1 U lt19 /14 18 :fl:lH S

A U JO ln /A IIO U E B 1 fIJ tIL lV E N IU A l:i IJIfT k 'lN C A S

RELA 11 VA~i A I NFORHACO[S I Nt, XA 1AS

E ~ L V E N 1IJA L N L C E ::;S IIlA D L U E C U M I'/< U V A L I\lJ D l P rH iA

M E N lO . A N E X E em:. k 'E C Jll(J A O T Il L lU J P A G lJ
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.020155/2014-99  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 31 de outubro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 31/10/2014, às 10:15, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0214604 e o código CRC A66738A9.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0214604         SEI 53900.020155/2014-99 / pg. 33



Petição  (0702529)         SEI 53900.020155/2014-99 / pg. 34



Petição  (0702529)         SEI 53900.020155/2014-99 / pg. 35



Petição  (0702529)         SEI 53900.020155/2014-99 / pg. 36



Petição  (0702529)         SEI 53900.020155/2014-99 / pg. 37



Petição  (0702529)         SEI 53900.020155/2014-99 / pg. 38



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53900.020155/2014-99
Interessado: Fundação Pastor Valdo Martins Arruda.
Assunto: Desanexação de Documento

 

Atesto que o documento nº 0702529  foi desanexado do processo nº
53900.003972/2014-82 e anexado ao presente processo, por ser documentação
solicitada na fase de renovação de outorga.

 

Brasília, 14 de setembro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Divisão, em 14/09/2015, às 08:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0717292 e o código CRC 957A63AD.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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26/01/2016 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ­ Impressão

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.344.420/0001­83
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
18/08/1999 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO PR. VALDO MARTINS ARRUDA 
 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FUNDACAO PR. VALDO MARTINS ARRUDA 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30­8­00 ­ Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93­6­00 ­ Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99­5­00 ­ Atividades associativas não especificadas anteriormente 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399­9 ­ ASSOCIACAO PRIVADA 
 
LOGRADOURO 
R OTAVIO RIOS 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
QUADRA10 LOTE 02 

 
CEP 
76.330­000 

BAIRRO/DISTRITO 
SETOR SANTA FE 

MUNICÍPIO 
JARAGUA 

UF 
GO 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ideal_contabil@brturbo.com.br 

TELEFONE 
(62) 3326­1365 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 
 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 26/01/2016 às 13:49:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil ­ 26/01/2016
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 14914/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.020155/2014-99

Processo de Outorga nº: 53670.000347/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Fundação PR.
Valdo Martins Arruda, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jaraguá/GO.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade atender às exigências abaixo, na forma da
Portaria nº 4334,  de 17 de setembro de 2015, com o envio dos seguintes
documentos:

 

i)    Comprovação do  registro junto ao Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do Estatuto Social, como impõe o artigo 131,
§1º.

 

ii)   Ata de Eleição da diretoria com mandato vigente, devidamente
acompanhada de comprovante do respectivo registro no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos moldes do artigo 131, II e §1º
.
 

iii)     Cópias do CPF e cédula de identidade (ou de algum dos
documentos listados pelo art. 22, §3º, da Portaria nº 4334/2015-SEI-
MC) de todos os diretores da entidade, para fins de comprovação de
nacionalidade e maioridade. NÃO será aceita, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH),
em atenção à restrição disposta no §4º do artigo 22.

"Art. 22. São documentos habilitantes:

V - prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos;(...)

§3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos
seguintes documentos:
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I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência social (CTPS); ou

VII - passaporte.

§4º A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) não será aceita para
comprovar a nacionalidade e o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) não
servirá para comprovar a maioridade ou nacionalidade."

 

iv)  Último relatório do Conselho Comunitário, em atendimento ao
artigo 131, V, da Portaria 4334/2015, observado todo o disposto nos
artigos 113 a 116 da Portaria 4334/2015, contendo a descrição da
grade de programação veiculada pela emissora e a sua avaliação
por parte dos membros do Conselho, considerando-se as finalidades
legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária, visto que a
entidade apresentou a grade de programação e ata de
eleição do Conselho, porém sem a devida avaliação dos
conselheiros.

 

                                   Portaria 4334/2015:

"Art. 113. O Conselho Comunitário é órgão autônomo de fiscalização e
encarregado de zelar pelo cumprimento das finalidades e princípios do
Serviço de Radiodifusão Comunitária estabelecidos nos artigos 3º e 4º da
Lei nº 9.612, de 1998.

Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário,
composto por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades
legalmente instituídas.

§ 1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário,
dentre outras, entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de
moradores, excluída a própria executora do serviço e a Administração
Pública direta e indireta.

§ 2º As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes
do Conselho Comunitário, não poderão ser associados da entidade
autorizada nem poderão participar da produção ou do financiamento de
programas, ressalvados os informes pontuais à comunidade.

§ 3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o
Conselho Comunitário poderá apresentar apenas um representante,
ressalvada a hipótese de inexistir um número mínimo de entidades que
queiram participar do Conselho.

Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, a
entidade deverá apresentar relatório circunstanciado, elaborado pelo
Conselho Comunitário, contendo a descrição e a avaliação a
respeito da grade de programação, considerando as finalidades
legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária." (grifos nossos)

 

CONCLUSÃO

3.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.
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        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 30/06/2016, às 15:16, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 30/06/2016, às 16:41,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1194464 e o código CRC DD801C4B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 22352/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 27 de junho de 2016.

Ao(À) Senhor(a)
NOME DO DESTINATÁRIO
Representante Legal da Fundação PR. Valdo Martins Arruda
Rua Otávio Rios, Qdra. 10, Lt. 02 - Setor Santa Fé
76330-000 / Jaraguá – GO

Caixa Postal 21

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.020155/2014-99.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 14914/2016//SEI-MCTIC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

 

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 30/06/2016, às 16:41,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1194597 e o código CRC 42D2E409.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22352/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.020155/2014-99 - Nº SEI: 1194597
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 	 AR 

DESTINATÁRIO DO OBJET(-1 	̂ ATAIRE 
NoI (u 	, .n.1 :.i i 1)1 	1 ',1 I !I loI;oociHTO (HE 1 nURAISONPC: 	 i/ ,iA/RE 

Ofício n° 22352/2016/SEI-MCTIC I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 

~__¡ Ao(À) Senhor(a) 

NOME DO DESTINATÁRIO 

Representante Legal da Fundação PR. Valdo Martins Arruda 
Rua Otávio Rios, Qdra. 10, Lt. 02 - Setor Santa Fé 	 Ir 	PAI S / PAYS 
76330-000 / Jaraguá — GO 
Caixa Postal 21 

 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 	

NATUREZA DO ENVIO 1 NATURE DE LENVOI

I  
53900.020155/2014-99. 	 J PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO! VALE 	RÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 	 DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBÓ DË ENTREGA 
DATE DE LIVRATION UNIDADE DE DESTINO 

/ 

 
(,È3tgREAU DE DESTINATION 

NOMELEGI L DO RECEBEDOR / NUM LISIBLE DU R~CEPTEUR 	(~ (>; 	pt t ~li 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	I RUBRICA E 1 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 19918/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.020155/2014-99

Processo de Outorga nº: 53670.000347/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Fundação PR.
Valdo Martins Arruda, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jaraguá/GO.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade atender às exigências abaixo, na forma da
Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015:

I.    Reiteramos a exigência do item 2. "i" da Nota Técnica n
14914/2016/SEI/MCTIC: comprovação do  registro junto ao Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas do Estatuto Social, como impõe o artigo 131,
§1º.

                      II.     Cópia da Cédula de Identidade de Emival Cristino da
Silva,  ou cópia de algum dos demais documentos elencados pelo art. 22, §3º,
da Portaria nº 4334 (transcrição abaixo). Ressalte-se que a Carteira Nacional
de Habilitação (CNH) NÃO será aceita para comprovar a nacionalidade,
conforme dispõe o §4º do mesmo artigo 22. Tal solicitação se deve ao fato de
que a cópia da Carteira Profissional apresentada está ilegível,
impossibilitando obter a data de nascimento do portador.

"Art. 22. São documentos habilitantes:

V - prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos;(...)

§3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes
documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência social (CTPS); ou

VII - passaporte.

§4º A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) não será aceita para comprovar a
nacionalidade e o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) não servirá para comprovar
a maioridade ou nacionalidade."

 

                        III.      Cópia do Título de Eleitor ou Certidão da Justiça Eleitoral
dos dirigentes: Ozeias Rodrigues da Silva, Clayton Roberto Silva e Vanda Alice
da Silveira Ferreira.

               

 

CONCLUSÃO

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

3.                        Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 22/08/2016, às 09:29, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 22/08/2016, às 09:43,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1281748 e o código CRC 673EEEE4.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 29973/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 22 de agosto de 2016.

 

À Senhora
VALDECY MARTINS ARRUDA BLUNDI
Representante Legal da Fundação PR. Valdo Martins Arruda
Rua Otávio Rios, Quadra 10, Lt. 02 - Setor Santa Fé
76330-000 / Jaraguá – GO

Caixa Postal 21

  

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.020155/2014-99.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 19918/2016/SEI-MCTIC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
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Inovações e Comunicações em São Paulo, em 22/08/2016, às 09:43,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1282208 e o código CRC C1EC9552.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 29973/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.020155/2014-99 - Nº SEI: 1282208
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Ofício n2  29973/2016/SEI-MCTIC 

À Senhora 
VALDECY MARTINS ARRUDA ELUNDI 
Representante Legal da Fundação PR. Valdo Martins Arruda 

Rua Otávio Rios, Quadra 10, Lt. 02 - Setor Santa Fé 

76330-000 / Jaraguá — GO 

Caixa Postal 21 UF 	1  PAIS ! PAYS 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 

53900.020156/2014-99 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU ÉCEPTEUR 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ​

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Grupo de Trabalho de Documentação e Informação

DESPACHO

Protocolo nº: 53900.060651/2016-47

À DRMC-SP, para que a documentação constante deste processo, seja juntada ao
processo nº 53900.020155/2014-99 , o qual está em tramitação nessa Unidade,
mediante consulta ao SEI, na presente data.

Em 04/11/2016

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto,
Técnico de Nível Superior, em 04/11/2016, às 15:50, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1475962 e o código CRC 1D97F7F8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.060651/2016-47 SEI nº 1475962
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

 
Comprovante de Situação Cadastral no CPF

 

No do CPF: 640.192.921­91

Nome da Pessoa Física: EMIVAL CRISTINO DA SILVA 

Data de Nascimento: 16/08/1970

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 20/01/1993

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 08:44:27 do dia 09/11/2016 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 0F15.161A.9453.E9D9
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita
Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/CPFautentic.asp
https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30

Parecer Jurídico Referencial 475/2015 (1485557)         SEI 53900.020155/2014-99 / pg. 3



Parecer Jurdico 475 \(0562589\)         SEI 53900.030496/2015-53 / pg. 3

de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 9588/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 10 de novembro de 2016.

 

À Coordenação Geral de Acompanhamento de Outorgas
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Tendo-se em vista o disposto no artigo 130, IV, da Portaria 4334
de 17 de setembro de 2015, solicitamos informação acerca da existência de
eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
face da entidade Fundação PR. Valdo Martins Arruda (CNPJ 03.344.420/0001-
83) autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Jaraguá/GO, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando
houve aplicação de sanção.
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 10/11/2016, às 13:36,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1485465 e o código CRC 7B7CE0FB.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.020155/2014-99 SEI nº 1485465
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: GO Distrito:
Município: Jaraguá Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: FUNDACAO PR. VALDO MARTINS ARRUDA CNPJ: 03.344.420/0001-83
Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA NOVA DIMENSÃO Bairro: RESIDENCIAL SANTA FÉ

Logradouro: RUA OTÁVIO RIOS Número: 01
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03344420000183 Pesquisar

Razão Social: FUNDACAO PR. VALDO MARTINS ARRUDA
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 76330000 Logradouro: RUA OTÁVIO RIOS

Número: 01 Complemento: QUADRA 10 - LOTE 
02

Bairro: RESIDENCIAL SANTA 
FÉ

Estado:
GO

Município: Jaraguá Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP:
76330000

Logradouro: RUA OTÁVIO RIOS 

Número: S/N Complemento: QD. 10 LT. 02 - RÁDIO 
NOVA DIMENSÃO

Bairro: SETOR 
SANTA FÉ

Estado:
GO

Município: Jaraguá Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

10/11/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 536700003471999 Fistel: 50012361771

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

1127 PortariaPortaria  MCMC  26/06/2002 03/07/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

34597 ATOATO  SCMSCM  18/03/2003 19/03/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

888 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  09/11/2004 10/11/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

49317 ATOATO  SCMSCM  24/02/2005 10: 28/02/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

11/11/2016http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: FUNDACAO PR. VALDO MARTINS ARRUDA - CNPJ/CPF(03.344.420/0001-83) Situação: Entidade não possui débitos
Município/UF: JARAGUÁ/GO Canal: 200

Indicativo: ZYT228

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações no
Estado de São Paulo – DRMCTIC/SP

Processo n°: 53900.020155/2014-99

Interessado(a): FUNDAÇÃO PR. VALDO MARTINS ARRUDA.

 

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer registro de PAI
instaurado em desfavor da FUNDAÇÃO PR. VALDO MARTINS ARRUDA., entidade
executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Jaraguá,
Estado de Goiás.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 14/11/2016, às 16:30, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1493571 e o código CRC 5F3094AA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.020155/2014-99 SEI nº 1493571
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6844/2017/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53900.020155/2014-99

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                 Trata-se da Fundação PR. Valdo Martins Arruda , entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Jaraguá/GO, por meio da Portaria nº 1127, publicada no DOU de 03/07/2002, e
Decreto Legislativo nº 888, publicado no DOU de 10/11/2004.         

 

ANÁLISE

 

2.             O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do Serviço
de Radiodifusão Comunitária expirou-se em 10/11/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 03/10/2014, às fls. 01 e 02, evento SEI
(0175055), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo
único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015 (Norma nº 1/2015).
 
                      

    

REQUERENTE     

FUNDAÇÃO PR. VALDO MARTINS ARRUDA                             
                      

                       

QUADRO DIRETIVO           
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VALDECY MARTINS ARRUDA BLUNDI - Presidente

SANTILIA PAULO ARRUDA - Vice Presidente

VAGO  -  2º Vice Presidente

CLAYTON ROBERTO SILVA - 1º Secretário

VANDA ALICE DA SILVEIRA FERREIRA - 2º Secretário

EMIVAL CRISTINO DA SILVA - 1º Tesoureiro

OZEIAS RODRIGUES DA SILVA - 2º Tesoureiro

          

 

3.             A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:

 
       

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento de renovação, conforme
modelo constante do Anexo V da
Portaria nº 4334/2015.

   X  Página 02 do evento SEI
(0175055).

1.1 O requerimento é tempestivo?    X   

1.2

Em caso de constatação de
pendências, a entidade atendeu
tempestivamente e a contento às
exigências impostas?

   X   

2
Estatuto social atualizado, devidamente
registrado no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

   X  
Páginas 02 a 21 do evento
SEI (1417310) do documento
53900.056656/2016-75.

3

Ata de eleição da diretoria em
exercício, devidamente registrada no    X  

Páginas 12 a  13 do evento
SEI (1267028) do documento
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3
Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   X  SEI (1267028) do documento
53900.045871/2016-41.

4
Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.    X  

Páginas 14 a 19 do evento
SEI (1267028) do documento
53900.045871/2016-41.

Páginas 02 a 03 do evento
SEI (1475047) do documento
53900.060651/2016-47.

Evento SEI (1485104).

5
Último relatório do Conselho
Comunitário, nos moldes do art. 116 da
Portaria nº 4334/2015.

   X  

Grade: página 10  do evento
SEI (0175055).

Relatório: Página 20 do
evento SEI (1267028) do
documento
53900.045871/2016-41.

6

Declaração firmada pelo representante
legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em
conformidade com a última
autorização do Ministério
das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento
da estação. 

   X  

Página 04 do evento SEI
(0175055).

Processo nº
53900.003972/2014-82 -
Alteração técnica.

7 Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Anatel.

   X  Evento SEI (1281729).

8

Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e
atual.

   X  Página 11 do evento SEI
(0175055).

9 Relatório de apuração de infrações.    X  Evento SEI (1493571).

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena
de revogação de autorização?

    X  
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9.2

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto á renovação, tais como
a ocorrência de infrações graves ou
número significativo de irregularidades
que possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,
encaminhar os autos para a CONJUR
com o posicionamento da área técnica.

    X  

 

 

4.                               Não existe apontamento quanto a processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação-Geral
de Fiscalização de Outorgas (evento SEI 1493571). Considerando-se o que dispõe
o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI
1767279, os documentos instrutórios do presente pedido de renovação se
enquadram na situação de dispensa de análise individualizada pela CONJUR, de
acordo com o previsto no Anexo do referido Parecer.

 

CONCLUSÃO

5.                                    Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria
Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
(evento SEI 1767279).

 

 
      À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 29/03/2017, às 08:58, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às
11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 30/03/2017, às 15:02, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 30/03/2017, às 20:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1767293 e o código CRC 9B2AFF81.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                     Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53900.020155/2014-99, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 10/11/2014, a autorização outorgada à Fundação PR. Valdo Martins
Arruda, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Jaraguá/GO.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
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Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53900.020155/2014-99 e nº
53670.000347/1999, resolve:

 

                            Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10/11/2014, a
autorização outorgada à Fundação PR. Valdo Martins Arruda, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Jaraguá/GO.

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.020155/2014-99 SEI nº 1767293
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.020155/2014-99

Entidade: Fundação PR. Valdo Martins Arruda

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.020155/2014-99
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 6844/2017 - Evento SEI 1767293),
no qual a Fundação PR. Valdo Martins Arruda solicita renovação de outorga do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jaraguá / GO, encaminho
as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as
providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/04/2017, às
14:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1778759 e o código CRC 6437F1A1.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                     Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53900.020155/2014-99, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 10 de novembro de 2014, a autorização outorgada à Fundação PR.
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Valdo Martins Arruda, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Jaraguá/GO.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53900.020155/2014-99 e nº
53670.000347/1999, resolve:

 

                            Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Fundação PR. Valdo Martins Arruda,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Jaraguá/GO.

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.020155/2014-99 SEI nº 1778759
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PORTARIA Nº 1970/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53900.020155/2014-99 e nº
53670.000347/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro de
2014, a autorização outorgada à Fundação PR. Valdo Martins Arruda, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Jaraguá/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1797964 e o código CRC A1365AF3.

Referência: Processo nº 53900.020155/2014-99 SEI nº 1797964

Portaria 1970 (1797964)         SEI 53900.020155/2014-99 / pg. 17



EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.020155/2014-99, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à Fundação PR. Valdo Martins Arruda, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Jaraguá/GO.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1797721 e o código CRC 7EC8C972.

Referência: Processo nº 53900.020155/2014-99 SEI nº 1797721
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.020155/2014-99

Entidade: Fundação PR. Valdo Martins Arruda

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1970/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 22/06/2017, às 16:10, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1978792 e o código CRC A1CE5B0E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.020155/2014-99 SEI nº 1978792
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 26/06/2017 11:31:07

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4395947

   Data prevista de publicação: 27/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9954653 ATO PORTARIA Nº 1959 MIN.rtf
11592426cf60e8aa

4ddeee7472b4f84e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954654 ATO PORTARIA Nº 1960 MIN.rtf
8c3016918db175e8

5026f01de7a74e62
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954655 ATO PORTARIA Nº 1961 MIN.rtf
40578030f0b58b21

d00459824ea4125b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954656 ATO PORTARIA Nº 1962 MIN.rtf
6a54fad7d3853a25

930fc3f9c1e29b53
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954657 ATO PORTARIA Nº 1963 MIN.rtf
94c7f8bc1d72ff1e

4c9366680f7efad9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954658 ATO PORTARIA Nº 1964 MIN.rtf
f3e7a0dc682a799f

042707512907f144
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954659 ATO PORTARIA Nº 1965 MIN.rtf
a5ccb3c4cc518b83

21fc9f221f35303c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954660 ATO PORTARIA Nº 1966 MIN.rtf
ec9c7b40565fe8bb

5e7b64b73df10e88
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954661 ATO PORTARIA Nº 1968 MIN.rtf
c26613f840d7a396

2a84327362ac117a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954662 ATO PORTARIA Nº 1969 MIN.rtf
f7ae7e2e287491c2

11fb4f343a44fa35
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4395947
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9954663 ATO PORTARIA Nº 1970 MIN.rtf
083b558fb07ee47a

5759dedeb01481c6
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954664 ATO PORTARIA Nº 1971 MIN.rtf
fe9a184beffbb350

9436d1e3d8150e91
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954665 ATO PORTARIA Nº 1972 MIN.rtf
a621a41d7bab0daf

f05a473192dd8990
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954666 ATO PORTARIA Nº 1973 MIN.rtf
3aa9fcf3152d4907

df21e4ff10987ff0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954667 ATO PORTARIA Nº 1980 MIN.rtf
81e3124ce76ba828

bae8425078da8673
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954669 ATO PORTARIA Nº 1988 MIN.rtf
6c21db571a27f852

ac51063d4cf53116
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9954670 ATO PORTARIA Nº 1989 MIN.rtf
a6e881550c600c9f

30ecf78b9b1dc109
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9954671 ATO PORTARIA Nº 1990 MIN.rtf
19b7205f03038174

f247db0d7a939527
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954672 ATO PORTARIA Nº 1991 MIN.rtf
e7595e2ba764d6d9

9f5b0a0d7e1597da
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9954673 ATO PORTARIA Nº 1993 MIN.rtf
e015807fb81dadbc

632037660feb53d5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 123,00 R$ 4.063,92
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Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.968-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056639/2012-58 e nº
53790.001131/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Beneficente
e Cultural Comunitária Erval Seco, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Erval Seco/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.969-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.015822/2013-84 e nº
53710.000238/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural
Comunitária União de São Tiago, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
São Tiago/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.970-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.020155/2014-99 e nº
53670.000347/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Fundação PR. Valdo
Martins Arruda, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Jaraguá/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.971-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.047873/2012-94 e nº
53730.000587/1998, resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comu-
nitária de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens Arara para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Arara/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.972-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.058097/2011-77 e nº
53760.000415/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
Novembro de 2011, a autorização outorgada à Associação da Radio
Comunitária Redenção FM, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Redenção do Gurgueia/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.973-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.003577/2014-16 e nº
53790.001542/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
Agosto de 2014, a autorização outorgada ao Conselho Comunitário de
Radiodifusão de Veranópolis, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Veranópolis / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.980-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.031940/2012-59 e nº
53665.000029/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
22/04/2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Alian-
ça do Tocantins, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Aliança do To-
cantins / TO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.988-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53670.000083/1999 e nº
53900.020573/2014-86, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à RÁDIO COMUNI-
TÁRIA DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO FM, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Santo Antônio do Descoberto / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.989-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53610.000367/1998 e nº
53900.021361/2014-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DOS MORADORES MINI E PEQUENOS PRODU-
TORES RURAIS DOS POVOADOS BAIÃO, MALHADINHA PO-
ÇO SALGADO E CAMPO COMPRIDO - ACB, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Boca da Mata / AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.990-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53528.000202/1999 e nº
53900.021498/2014-71, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA CONDORENSE, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Condor / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.991-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000726/2000 e nº
53900.041581/2015-47, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA BENEFICENTE RURAL DE SÃO SEBASTIÃO DO
PARAÍSO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Sebastião do Paraíso
/ MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.993-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000420/1999 e nº
53900.039649/2015-28, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DO CANJAMBA, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Ressaquinha / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939767 e o código CRC 2AA17910.

Referência: Processo nº 53900.020155/2014-99 SEI nº 1939767
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28403/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
VALDECY MARTINS ARRUDA BLUNDI
FUNDAÇÃO PR. VALDO MARTINS ARRUDA
Rua Otávio Rios, Quadra 10, Lt. 02 - Bairro: Setor Santa Fé
76330-000 / Jaraguá – GO
​CNPJ n° 03.344.420/0001-83
Caixa Postal 21
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.020155/2014-99.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à FUNDAÇÃO PR. VALDO MARTINS ARRUDA , sediada
em Jaraguá /GO, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 10/11/2014,
conforme Portaria nº 1969, de 07/06/2017, publicada no DOU de 27/06/2017 (cópia
anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1993397 e o código CRC 830D1669.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28403/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.020155/2014-99 - Nº SEI: 1993397
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EM nº 00948/2017 MCTIC 
  

Brasília, 20 de setembro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.020155/2014-99, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 
de novembro de 2014, a autorização outorgada à Fundação PR. Valdo Martins Arruda, para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Jaraguá/GO. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.020155/2014-99
Referência: Ofício nº 43552/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 43552/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
20/10/2017, às 11:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2317374 e o código CRC 6A317915.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.020155/2014-99 SEI nº 2317374
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 

Relatório devolvidos Casa Civil. (4325703)         SEI 53900.020155/2014-99 / pg. 50



20

53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.020155/2014-99.

Entidade: Fundação PR. Valdo Martins Arruda.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/07/2019, às 16:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4351421 e o código CRC 35B074B0.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.020155/2014-99,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Fundação PR. Valdo Martins Arruda, inscrita no
CNPJ nº 03.344.420/0001-83, explore pelo prazo de dez anos a partir de 10 de
novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Jaraguá, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 6844/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1970, de 07
de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.020155/2014-99 SEI nº 4351421
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EM nº 00670/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.020155/2014-99,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Fundação PR. Valdo Martins Arruda, inscrita no CNPJ nº 03.344.420/0001-83, explore pelo prazo 
de dez anos, a contar de 10 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Jaraguá, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6844/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1970, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35858/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.020155/2014-99

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:25
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4681416 e o código CRC D1EDE19A.

Referência: Processo nº 53900.020155/2014-99 SEI nº 4681416
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